
1AQUINTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2022EDIÇÃO 3951 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3951 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
 

DECRETO Nº 065/2022 
02/08/2022 

 

SÚMULA: RETIFICA PARCIALMENTE O DECRETO Nº 006/2021 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO NA ATA DE 
02 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, no Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o artigo 82, inciso XI da Lei Orgânica do Município, 
combinados com os Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - A área abaixo, declarada de utilidade pública através do Decreto nº 

006/2021 publicado no Diário Oficial na data de 05 de fevereiro de 2021, do Órgão Oficial do 
Município de Laranjeiras do Sul, para fins de servidão administrativa ou judicial em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, fica retificado o seguinte item na forma 
como segue: 
 

Área: 1.246,80 m² 
 

Proprietário: Domingos da Silva Lima e outros ou a quem de direito 
 

SITUAÇÃO: Uma Faixa de Servidão para Coletor de Esgotos, instituída no imóvel constituído 
pelo terreno rural, situado no quinhão nº 21, do bloco nº 4 - Imóvel Fazenda Laranjeiras, neste 
município, constante da Matrícula nº 4.534, da 1ª Circunscrição do Cartório de Registro 
Imobiliário de Laranjeiras do Sul - PR, com a seguinte DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição 
junto ao vértice PV-EX, de coordenadas N 7,188,762.449 m e E 359.758.397 m, localizada em 
área de preservação permanente ou a divisa, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 193°54'40" e 79,50 m até o vértice PV-01, de coordenadas N 
7.188.685.277 m e E 359.739.283 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 185°37'28" e 85,97 m até o vértice o PV-02, de coordenadas N 
7.188.599.722 m e E 359.730.857 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 193°23'43" e 40,51 m até o vértice PV-03, de coordenadas N 
7.188.560.317 m e E 359.721.473 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 135°07'59" e 23,04 m até o vértice PV-04, de coordenadas N 
7.188.543.989 m e E 359.737.726 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 161°15'45" e 39,83 m até o o vértice PV-05, de coordenadas N 
7.188.506.266 m e E 359.750.522 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 175°36'44" e 83,15 m até o vértice PV-06, de coordenadas N 
7.188.423.359 m e E 359.756.883 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 190°12'00" e 40,10 m até o vértice PV-07, de coordenadas N 

7.188.383.891 m e E 359.749.782 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 199°21'05" e 90,73 m até o vértice PV-08, de coordenadas N 
7.188.298.283 m e E 359.719.716 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 211°03'17" e 56,62 m até o vértice PV-09, de coordenadas N 
7.188.249.775 m e E 359.690.506 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 263°55'21" e 67,28 m até o vértice PV-10, de coordenadas N 
7.188.242.652 m e E 359.623.607 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 273°53'22" e 16,67 m até o EST-A, de coordenadas N 7.188.243.791 m e 
E 359.606.836 m, localizado na divisa com a propriedade vizinha, perfazendo uma extensão de 
623,40 m a qual define o eixo de uma faixa de 2,00 m de largura com área total de atingimento 
de 1246,80 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, Fuso 22J, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, tendo como o datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
extensão foram calculados no plano de projeção UTM. 
 
  Passa a ter a seguinte redação: 

 
Área: 1.246,80 m²  

 
Proprietária: Algero Antonio Simioni ou a quem de direito pertencer 

 
  SITUAÇÃO: Uma Faixa de Servidão de Rede Coletora de Esgotos, instituída no 
imóvel constituído pelo de faxinais e agricultura e toda flora remanescente, localizado em parte 
do Quinhão nº 21, do Bloco nº 04, do imóvel denominado Fazenda Laranjeiras, constante da 
Matrícula nº 26.161, do Registro Geral de Imóveis de Laranjeiras do Sul - PR, com a seguinte 
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição junto ao vértice PV-EX, de coordenadas N 7,188,762.449 
m e E 359.758.397 m, localizada em área de preservação permanente ou a divisa, desta segue 
adentrando ao imóvel com o seguintes azimutes e distâncias: 193°54'40" e 79,50 m até o vértice 
PV-01, de coordenadas N 7.188.685.277 m e E 359.739.283 m, desta segue adentrando ao 
imóvel com o seguintes azimutes e distâncias: 185°37'28" e 85,97 m até o vértice o PV-02, de 
coordenadas N 7.188.599.722 m e E 359.730.857 m, desta segue adentrando ao imóvel com o 
seguintes azimutes e distâncias: 193°23'43" e 40,51 m até o vértice PV-03, de coordenadas 
N 7.188.560.317 m e E 359.721.473 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 135°07'59"  e 23,04 m até o vértice PV-04, de coordenadas 
N 7.188.543.989 m e E 359.737.726 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 161°15'45"  e  39,83 m até o o vértice PV-05, de coordenadas 
N 7.188.506.266 m e E 359.750.522 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 175°36'44"  e 83,15 m até o vértice PV-06, de coordenadas 
N 7.188.423.359 m e E 359.756.883 m,  desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 190°12'00" e 40,10 m até o vértice PV-07, de coordenadas 
N 7.188.383.891 m e E 359.749.782 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 199°21'05" e 90,73 m até o vértice PV-08, de coordenadas N 
7.188.298.283 m e E 359.719.716 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 211°03'17" e 56,62 m até o vértice PV-09, de coordenadas 
N 7.188.249.775 m e E 359.690.506 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 263°55'21" e 67,28 m até o vértice PV-10, de coordenadas 
N 7.188.242.652 m e E 359.623.607 m, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes 
azimutes e distâncias: 273°53'22" e 16,67 m até o EST-A, de coordenadas N 7.188.243.791 m e 
E 359.606.836 m, localizado na divisa com a propriedade vizinha, perfazendo uma extensão de 
623,40 m a qual define o eixo de uma faixa de 2,00 m de largura com área total de atingimento 
de 1246,80 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, Fuso 22J, Meridiano Central 51 WGr e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, tendo como o datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
extensão foram calculados no plano de projeção UTM. 

Art. 2º -  Permanecem inalterados todos os demais termos e dizeres do Decreto nº 
006/2021 publicado no Diário Oficial Eletrônico na data de 05 de fevereiro de 2021. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 02 de agosto de 2.022. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
DECRETO Nº 066/2022 

02/08/2022 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR. 

  
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município alterada em 
09/11/2016 e de Conformidade com a Lei Municipal nº031/2010 de 18/06/2010 e Lei Federal nº 
9.9394/96, Lei de Diretrizes e Bases, de 20/12/1996, e,  
CONSIDERANDO o término do mandato da mesa diretiva do Conselho Municipal de Educação 
e da representação dos segmentos em 09/08/2022, não sendo possível a recondução;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para a compor o CME (Conselho Municipal de 
Educação, os membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação a seguir discriminada: 
 
03 (TRÊS) PROFISSIONAIS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO, PODENDO PERTENCER A 
QUALQUER NÍVEL E MODALIDADE DE ENSINO E EDUCAÇÃO MUNICIPAL:  
TITULAR  SUPLENTE  
JÉSSICA GRANDIN LAMBRECHT 
Rep. da Educação Infantil 

EDENIRA APARECIA SCHRENER  
Rep. Educação Infantil  

SILVANA MALHERBI 
Rep. Ensino Fundamental- Anos Iniciais  

SONIELI PEDROSO LASCOSKI   
Rep. Ensino Fundamental- Anos Iniciais  

ELCIO DE BONA 
Rep. Rede Estadual de Ensino  

RODRIGO PEREIRA  
Rep. Rede Estadual de Ensino  

 
01 (UM) REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS, MESTRES E 
FUNCIONÁRIOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS (APMF’S):  
TITULAR  SUPLENTE  
KEILA FIOR DE PAULA  ROZANGELA HOLOSZEWSKI 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS, MESTRES E 
FUNCIONÁRIOS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(APMF’S): 
TITULAR  SUPLENTE  
CLAUDIA VERONICA MENEGON KEITI DENISE BONAPAZ   
 
03 (TRÊS) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:  
TITULAR  SUPLENTE  
EVANISE TOMACHESKI JOSELAINE MIRANDA DE ALMEIDA 

CLALBERTO R. DE OLIVEIRA MELO RENATA MARQUETTI ROSSETIM  
IVANA LISOWSKI  JUSSARA LEMES RIVA  
01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:  
TITULAR  SUPLENTE  
SIMONE MARIA RIBEIRO  EDNA LEÔNCIO SIQUEIRA  
 

Art. 2º - A Secretária de Educação MARIA LUIZA SIMÕES NUNES DOS 
SANTOS, é membro nato do Conselho Municipal de Educação.  

Art. 3º - As competências e atribuições do Conselho Municipal de Educação, são as 
constantes da Lei nº 031/2010 de 18/06/2010. 

Art. 4º - Os membros do Conselho Municipal de Educação, serão nomeados para um 
mandato de 4 (quatro) anos, sendo permitida a recondução por um mandato consecutivo. 

Art. 5º - A mesa diretiva (Presidente, Vice-Presidente e Secretário Geral) serão 
eleitos diretamente pelo conjunto de Conselheiros efetivos, para o mandato de 2 (dois) anos, com 
posterior publicação de ato, devendo ser observado as diretrizes regimentares.   

Art. 6º - Os serviços decorrentes da função de conselheiro são gratuitos e a função é 
considerada serviço público municipal relevante. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM, inscrita no CNPJ nº 
27.530.352/0001-05, situada a Est. Linha Bandeirantes, s/n°, Alagado, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, CEP 85.340-000, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.084.609-27 e portadora da cédula de 
identidade nº 6.794.722-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Rio Bonito do Iguaçu-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 06 (seis) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 86.328,00 (oitenta e seis mil, trezentos e vinte e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 088/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) tratores”, através do convênio/mapa nº. 913867 
plataforma + brasil. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 18/08/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de agosto de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 090/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de 01 (um) trator e 01 (uma) carreta agricola, convênio nº. 
212/2022 - seab. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 19/08/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de agosto de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 091/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de recarga de oxigênio medicinal e locação de concentradores de 
oxigênio domiciliar para atender as demandas da secretaria municipal de saúde, 
itens exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte e item de 
livre concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 22/08/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 03 de agosto de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 089/2022 – PMLS 
Objeto: Aquisição de formulários de nota fiscal do produtor. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 18/08/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de agosto de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS E CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA, inscrita no 
CNPJ nº 08.381.236/0001-27, situada a Av. Evilasio Almeida Miranda, n° 280, Edson Queiroz, 
Fortaleza-CE, CEP 60.834-486, neste ato representada pela Sra. GISELE BORGES PEREIRA DE 
OLIVEIRA, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 760.343.303-78 e portadora 
da cédula de identidade nº 2806013/94-SSP/CE. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 10.418,18 (dez mil, quatrocentos e dezoito reais e dezoito centavos). 
SUPRESSÃO: R$ 2.083,63 (dois mil e oitenta e três reais e sessenta e três centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARIA ALINE DO NASCIMENTO COGE - ME, inscrita no CNPJ nº 
28.843.847/0001-57, situada a Rua Machado de Assis, nº 1284, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-350, neste ato representada pela Sra. MARIA ALINE DO NASCIMENTO COGE, 
brasileiro, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 096.491.729-71 e portador da cédula de 
identidade nº 11.089.845-2-SSP/PR. 
 
REAJUSTE: 11,92%. 
VALOR ADITIVO: R$ 14.951,04 (quatorze mil, novecentos e cinquenta e um reais e quatro 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: S L BONAPAZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.289.861/0001-55, situada 
a Rua Olavo Bilac, nº 1058, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-150, neste ato 
representada pelo Sr. SADI LOIUS BONAPAZ, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 608.470.859-53 e portador da cédula de identidade nº 1035492741-SSP/RS. 
 
REAJUSTE: 11,92%. 
VALOR ADITIVO: R$ 8.836,92 (oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
NO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDEMIR SOUZA DE OLIVEIRA LARANJEIRAS DO SUL, inscrita no CNPJ 
nº 17.571.921/0001-07, situada a Rua Machado de Assis, nº 173, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-350, neste ato representada pelo Sr. CLAUDEMIR SOUZA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 081.638.429-03 e portador da cédula de 
identidade nº 10.792.101-0-SSP/PR. 
 
REAJUSTE: 11,92%. 
VALOR ADITIVO: R$ 11.973,72 (onze mil, novecentos e setenta e três reais e setenta e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022-PMLS 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ nº 10.585.039/0001-71, situada 
a Rua Diogo Pinto, n° 1145, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-290, neste ato 
representada pelo Sr. ISAC KEI YAMAZAKI, inscrito no CPF/MF sob o nº 201.520.949-20 e 
portador da cédula de identidade nº 570.341-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 01 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n. º 001/2021 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. º 030/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 
Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação da Candidata aprovada para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sito a Rua 
Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, munida dos 
documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital de 
Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de Identidade e 
do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de Matricula original, 
ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome do Estagiário, 
apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; Documento 
do responsável, se menor de idade), entre os dias 04 a 10 de agosto de 2022. 
 

FORMAÇÃO DE DOCENTES - MAGISTÉRIO 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Maria Julia de Oliveira 15/10/2003 14.499.087-0 18.ª 

 
 

A candidata será considerada como desistente se não comparecer no prazo 
determinado ou abdique da vaga proposta e, não atendeu os requisitos se não apresentar todos os 
documentos necessários à sua contratação. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 03 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 196/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Artigo 6.º da 
Emenda Constitucional 41/2003, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr 
VALDIR CAVALHEIRO, Matrícula de nº 03816-1, Portador da Cédula de Identidade 
RG de nº 8.103.510-5–SSP/PR, Inscrita no CPF sob o nº 717.705.779-04, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-12) do Quadro de Pessoal desta Municipalidade 
com os proventos mensais de R$ 2.269,92 (Dois mil, duzentos e sessenta e nove 
reais e noventa e dois centavos) a contar de 01 de Agosto de 2022. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 02 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 197/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Valdir Cavalheiro Secretaria Municipal 

de Viação 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

03816-1 01/08/2022 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 
de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N. º 198/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 1020, Centro, CEP: 
85301-410, entre os dias 04 a 17 de agosto de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Ana Paula dos Santos Andrade 054692 9.ª 

 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando as 
cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de 
acordo com o Item 3.1 do Edital de n. º 001/2019. 
 

a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 03 de 
agosto de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 



QUINTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2022 EDIÇÃO 39512A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 199/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com a Lei Municipal de n.º 
033/2021 de 05/11/2021: 

 
 

RESOLVE 
 
 

READAPTAR O CARGO EM COMISSÃO, do 
Senhor abaixo relacionado, a contar desta data. 
 
NOME DO CARGO EM 

COMISSÃO DE 
SIMBOLO PARA O CARGO 

EM COMISSÃO DE 
SÍMBOLO 

 
Isael de Ramos 

Diretor do 
Departamento da 
Merenda Escolar 

 
CD 

Diretor Geral da 
Secretaria Municipal 
de Saúde 

 
CA 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 03 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 094/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora ROSANGELA NUNES CARDOSO, RG 8.335.510 
e CPF 084.325.719-97, ocupante do Cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS II, lotada na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo , 
Licença Maternidade de 180 dias conforme Lei Municipal 124/2012. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 02/08/2022. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 03 de agosto de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
=================GABINETE DO PREFEITO================ 
 

ERRATA 
 

     
No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3949 de 03 de agosto de 2022, 
página 1A, onde está publicado o Edital de Convocação n° 33/2022 

 
Onde lê-se:  
Edital de Convocação n° 33/2022 

 
 
 
Leia-se: 
Edital de Convocação n° 34/2022 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 03 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

 
LEI Nº. 640/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2022, no 
valor de R$ 36.655,85 (trinta e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por excesso de arrecadação ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2022, no valor de R$ 36.655,85 (trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

 
Conta 

Natureza Fonte Valor R$  

803 33.30.93.00.00 – Indenização e restituição 798 36.655,85 
    

 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 

 
1005/03/99/01/01 Convenio Estadual Calçamento 
Cavernoso e Santo Antônio – fonte 798 

798 36.655,85 
  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 03 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO Nº 157, DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. VILDOMAR DOS SANTOS TEIXEIRA, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 7.863.862-1 PR e inscrito no CPF sob 

nº. 023.609.579-02, para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Programa Direto 

na Propriedade, lotado na Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria, 

sob símbolo CC4, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.345/2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 03 de agosto de 2022. 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 67/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa G V GALERA - 
ME, inscrita no CNPJ nº 01.087.412/0001-73, com sede na Rua XV de Novembro, nº 337, Bairro 
Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Sr. GESSIR 
VANDERLI GALERA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.817.761-1 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 680.888.099-91, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, nº 415, Bairro 
Centro, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu - PR, aditam o contrato celebrado em 09 de agosto de 
2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 67/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, 
bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA GUAJUVIRA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, sendo utilizado como parâmetro o valor pago pelo Município, conforme 
planilha de composição de custos e comprovações em anexo.   
 
G V GALERA - ME 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Valor Total 
do Reeq. 

TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA GUAJUVIRA - VEICULO 
ONIBUS 

Km 1.880,00 6,37 11.975,60 7,59 14.269,20 2.293,60 

TOTAL 2.293,60 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 2.293,60 (Dois Mil, Duzentos e Noventa e Três Reais e Sessenta Centavos), passando o 
valor do contrato R$ 139.521,20 (Cento e Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Vinte e Um Reais e Vinte 
Centavos), para R$ 141.814,80 (Cento e Quarenta e Um Mil, Oitocentos e Quatorze Reais e Oitenta 
Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 25 de julho de 2022. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
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CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GESSIR VANDERLI GALERA  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 3 

 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 06 de janeiro de 2022, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
19/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma da Casa de Apoio, localizada na sede 
do município, com dimensões de 251,34m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
TOMADA DE PREÇOS 19/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 159/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Item Descrição do serviço Un Qtde 
Prevista 

Valor 
Unitário 

Valor Total da 
Supressão 

9 ESCADA (ACESSO ESTACIONAMENTO)         
9.1 ESTACAS (05 ESTACAS DE 3,00 M)         

9.1.1 
Estaca broca de concreto, diâmetro de 20cm, 
escavação manual com trado concha, com 
armadura de arranque. AF_05/2020  

M 15,00 54,60 819,00 

9.2 VIGA BALDRAMES (18,36M X 0,12M X 0,30M)         

9.2.1 Escavação manual de vala para viga baldrame, 
com previsão de fôrma. AF_06/2017 M³ 0,66 111,01 73,27 

9.2.2 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma 
para viga baldrame, em madeira serrada, e=25 
mm, 4 utilizações. AF_06/2017 

M² 11,01 75,31 829,16 

9.2.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. AF_12/2015 

KG 49,60 14,71 729,62 
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9.2.4 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 6,3 mm - montagem. AF_12/2015 

KG 21,04 16,86 354,73 

9.2.5 
Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. 
AF_11/2016 

M³ 0,66 417,91 275,82 

9.2.6 Impermeabilização de superfície com emulsão 
asfáltica, 2 demãos AF_06/2018 M² 13,21 36,02 475,82 

9.3 PILARES (DIMENSÕES 12X30cm, ALTURAS VARIÁVEIS, TOTAL 13,14M)   

9.3.1 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, em chapa de 
madeira compensada resinada, 8 utilizações. 
AF_12/2015 

M² 7,88 60,47 476,50 

9.3.2 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado  utilizando aço 
ca-50 de 10,0 mm - montagem. AF_12/2015 

KG 35,49 14,71 522,06 

9.3.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço 
ca-50 de 6,3 mm - montagem. AF_12/2015 

KG 11,21 16,86 189,00 

9.3.4 
Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. 
AF_11/2016 

M³ 0,47 417,91 196,42 

9.4 ALVENARIA (REFERENTE AOS VÃOS ENTRE PILARES)       

9.4.1 

Alvenaria de vedação de blocos vazados de 
concreto de 9x19x39cm (espessura 9cm) de 
paredes  e argamassa de assentamento com 
preparo manual. AF_06/2014 

M² 40,56 49,83 2.021,10 

9.5 REVESTIMENTO PAREDE         

9.5.1 

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de 
vãos) e estruturas de concreto de fachada, com 
colher de pedreiro.  argamassa traço 1:3 com 
preparo manual. AF_06/2014 

M² 40,56 8,09 328,13 

9.5.2 

Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com 
betoneira 400l, aplicada manualmente em faces 
internas de paredes, espessura de 10mm, com 
execução de taliscas. AF_06/2014 

M² 40,56 18,33 743,46 

9.6 PINTURA         

9.6.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em 
panos com presença de vãos. AF_06/2014 M² 40,56 2,43 98,56 

9.6.2 Textura acrílica, aplicação manual em parede, 
uma demão. AF_09/2016 M² 40,56 13,88 562,97 

9.7 ESCADA         

9.7.1 

Escada em concreto armado moldado in loco, fck 
20 mpa, com 2 lances em "u" e laje plana, fôrma 
em chapa de madeira compensada resinada. 
AF_11/2020 

M³ 0,15 3.817,65 572,65 

9.8 CORRIMÃO ESCADA         
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9.8.1 Corrimão simples, diâmetro externo = 1 1/2", em 
aço galvanizado. AF_04/2019_P M 14,68 118,69 1.742,37 

9.9 REVESTIMENTO PISO         

9.9.1 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada 
em ambientes de área maior que 10 m2. 
AF_06/2014 (referente a área da escada) 

M² 15,44 40,87 631,03 

TOTAL         11.641,67 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 11.641,67 
(Onze Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 87.026,20 (Oitenta e Sete Mil, Vinte e Seis Reais e Vinte Centavos), para R$ 75.384,53 (Setenta e 
Cinco Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinquenta e Três Centavos). Essa supressão 
corresponde a 13,37%, do valor total inicial contratado (R$ 87.026,20).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON ARTEFATOS 
DE CONCRETOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira 
Luz, nº 680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, Laranjeiras do Sul - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o 
contrato celebrado em 14 de dezembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
106/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
da Modalidade Tomada de Preços nº 15/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de reformas, melhorias e ampliação do Centro Municipal 
de Educação Infantil - CMEI Padre Giuliano Sincini, localizado na sede do município, com dimensões 
de 949,83m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 15/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 162/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde 
Prevista 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Supressão 

3 READEQUAÇÃO DE PORTA EXISTENTE PARA JANELA         
3.1 ADEQUAÇÃO DE FECHAMENTO         

3.1.1 Remoção de esquadrias, cuidadosa, com possível 
reaproveitamento das peças. M² 13,50 31,60 426,60 

3.1.2 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na 
vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm) de paredes com 
área líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. AF_06/2014 

M² 2,43 49,10 119,31 

3.1.3 Verga moldada in loco em concreto para janelas M 5,00 95,91 479,55 

3.1.4 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto 
internas, com colher de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com 
preparo manual. AF_06/2014 

M² 4,86 4,06 19,73 
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3.1.5 

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa 
traço 1:2:8, preparo manual, aplicada manualmente em 
faces internas de paredes, espessura de 20mm, com 
execução de taliscas. AF_06/2014 

M² 4,86 33,83 164,41 

3.1.6 Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de 
casas, duas demãos. AF_05/2017 M² 6,00 27,40 164,40 

3.1.7 Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos  M² 6,00 2,73 16,38 

3.1.8 Aplicação manual de tinta látex acrílica em parede externas 
de casas, duas demãos. AF_11/2016 M² 6,00 15,41 92,46 

3.1.9 

Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, com 
vidros, batente, acabamento com acetato ou brilhante e 
ferragens. Exclusive alizar e contramarco. Fornecimento e 
instalação. AF_12/2019 

M² 9,00 365,22 3.286,98 

4 Implantação de palco interno         
4.1 Adequação de palco em pátio existente         

4.1.1 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na 
vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm) de paredes com 
área líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. AF_06/2014 

M² 3,60 49,10 176,76 

4.1.2 Verga moldada in loco em concreto para janelas  M 12,00 95,91 1.150,92 

4.1.3 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto 
internas, com colher de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com 
preparo manual. AF_06/2014 

M² 3,60 4,06 14,62 

4.1.4 

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa 
traço 1:2:8, preparo manual, aplicada manualmente em 
faces internas de paredes, espessura de 20mm, com 
execução de taliscas. AF_06/2014 

M² 3,60 33,83 121,79 

4.1.5 Reaterro manual apiloado com soquete. AF_10/2017 M³ 7,20 46,42 334,22 

4.1.6 
Contrapiso em argamassa pronta, preparo manual, 
aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, espessura 2cm. 
AF_06/2014 

M² 18,00 63,43 1.141,74 

4.1.7 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada em 
ambientes de área entre 5 m2 e 10 m2. AF_06/2014 

M² 22,80 50,16 1.143,65 

4.1.8 
Ponto de tomada residencial incluindo tomada 20a/250v, 
caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e 
chumbamento. AF_01/2016 

UNID 3,00 178,47 535,41 

4.1.9 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 
450/750v, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação. AF_12/2015 

M 150,00 4,06 609,00 

TOTAL         9.997,93 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 9.997,93 
(Nove Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Noventa e Três Centavos), passando o valor do 
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contrato de R$ 177.000,00 (Cento e Setenta e Sete Mil Reais), para R$ 167.002,07 (Cento e Sessenta e 
Sete Mil, Dois Reais e Sete Centavos). Essa supressão corresponde a cerca de 5,65%, do valor total 
inicial contratado (R$ 177.000,00).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de julho  de 2022. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JONATAN LUIZ GUERRA  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 06 de janeiro de 2022, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
19/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma da Casa de Apoio, localizada na sede 
do município, com dimensões de 251,34m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
TOMADA DE PREÇOS 19/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 160/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto os seguintes 
acréscimos:  
 

Item Descrição do serviço UN Qtde 
Reprog. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Acréscimo 

11 SERVIÇOS ADICIONAIS         
11.1 PINTURA DE PORTAS INTERNAS         

11.1.1 Remoção de portas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. AF_12/2017 M² 6,30 7,88 49,64 

11.1.2 Pintura tinta de acabamento (pigmentada) esmalte 
sintético fosco em madeira, 2 demãos. AF_01/2021 M² 15,12 13,31 201,25 

11.2 PINTURA DE MURO LATERAL         

11.2.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos. AF_06/2014 M² 48,30 2,43 117,37 

11.2.2 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica 
em paredes externas de casas, uma cor. AF_06/2014 M² 48,30 24,73 1.194,46 

11.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         
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11.3.1 
Ponto de tomada residencial incluindo tomada 10a/250v, 
caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e 
chumbamento. AF_01/2016 

UNID 10,00 167,32 1.673,20 

11.3.2 Luminária plafon led 36w embutir quadrada branco frio 
borda infinita - fornecimento e instalação   1,00 110,60 110,60 

11.4 PISO E REVESTIMENTO DE PISO (RAMPA EM FRENTE A PORTA DE ENTRADA)   

11.4.1 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 
convencional, não armado. AF_07/2016 

M³ 0,09 609,43 54,85 

11.4.2 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada em 
ambientes de área maior que 10 m2. AF_06/2014 
(referente a área da escada) 

M² 1,50 40,87 61,31 

11.5 REVESTIMENTO DE PAREDE (FACHADA)         

11.5.1 

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, 
preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicada 
manualmente em panos de fachada com presença de 
vãos, espessura de 25 mm. AF_06/2014 

M² 29,67 63,93 1.896,80 

11.5.2 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
porcelanato - retificado - de dimensões 60x60 cm aplicada 
em ambientes de área maior que 10 m². AF_06/2014 
(referente as áreas internas) 

  3,70 119,77 443,15 

11.6 TANQUE EM CONCRETO         
11.6.1 Tanque de lavar roupa, capacidade 47 litros UNID 1,00 682,17 682,17 
11.7 GUARDA CORPO DO CORRIMÃO DE ENTRADA         

11.7.1 

Guarda-corpo de aço galvanizado de 1,10m de altura, 
montantes tubulares de 1.1/2 espaçados de 1,20m, 
travessa superior de 2, gradil formado por barras chatas 
em ferro de 32x4,8mm, fixado com chumbador mecânico. 
AF_04/2019_p 

M 11,00 562,31 6.185,41 

TOTAL         12.670,21 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 12.670,21 
(Doze Mil, Seiscentos e Setenta Reais e Vinte e Um Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
75.384,53 (Setenta e Cinco Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinquenta e Três Centavos), para 
R$ 88.054,74 (Oitenta e Oito Mil, Cinquenta e Quatro Reais e Setenta e Quatro Centavos). Essa 
supressão corresponde a cerca de 14,56%, do valor total inicial contratado (R$ 87.026,20).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de julho de 2022. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 3 de 3 

 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON ARTEFATOS 
DE CONCRETOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira 
Luz, nº 680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, Laranjeiras do Sul - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o 
contrato celebrado em 14 de dezembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
106/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
da Modalidade Tomada de Preços nº 15/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de reformas, melhorias e ampliação do Centro Municipal 
de Educação Infantil - CMEI Padre Giuliano Sincini, localizado na sede do município, com dimensões 
de 949,83m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 15/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 163/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Acréscimo 

8.1 SALA DE AULA - PAREDES DE GESSO         

8.1.1 
Parede com placas de gesso acartonado (drywall), para uso 
interno, com duas faces simples e estrutura metálica com 
guias duplas, com vãos. AF_06/2017_p 

M² 41,69 150,00 6.252,90 

8.1.2 Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de 
casas, duas demãos. Af_05/2017 M² 83,37 27,40 2.284,39 

8.1.3 Quadro escolar com porta giz e moldura em madeira (2/3 
verde e 1/3 em fórmica brilhante)(1,20x 3,00 m) M² 3,60 186,94 672,98 

8.1.4 
Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos de edifícios de múltiplos pavimentos. 
AF_06/2014 

M² 83,37 2,73 227,61 
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8.1.5 
Aplicação manual de tinta látex acrílica em superfícies 
externas de sacada de edifícios de múltiplos pavimentos, 
duas demãos. AF_11/2016 

M³ 83,37 21,13 1.761,65 

8.1.6 

Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, com 
vidros, batente, acabamento com acetato ou brilhante e 
ferragens. Exclusive alizar e contramarco. Fornecimento e 
instalação. AF_12/2019 

M² 6,56 365,22 2.395,84 

8.1.7 

Kit porta pronta de madeira, folha media (nbr 15930) de 800 
x 2100 mm, de 35 mm a 40 mm de espessura, nucleo semi-
solido (sarrafeado), estrutura usinada para fechadura, capa 
lisa em hdf, acabamento melaminico branco (inclui marco, 
alizares e dobradicas) 

UNID 1,00 586,94 586,94 

8.1.8 
Fechadura de embutir com cilindro, externa, completa, 
acabamento padrão popular, incluso execução de furo - 
fornecimento e instalação. AF_12/2019 

UNID 1,00 96,54 96,54 

8.1.9 Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 60x60cm. Af_06/2014 M 54,00 14,58 786,24 

8.2 SUPORTE PARA MOCHILAS E MADEIRA PARA FIXAÇÃO DE CARTAZES     

8.2.1 Servente com encargos complementares (retirada das tabuas 
de madeira 10 cm de largura e 158 m de comprimento) H 8,00 19,78 158,24 

8.2.2 Tabeira de madeira lei, 1a qualidade, 2,5x10,0cm  M 284,00 18,44 5.236,96 

8.2.3 Gancho olhal em aco galvanizado, espessura 16mm, abertura 
21mm UNID 260,00 8,68 2.256,80 

8.2.4 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e 
externo, 3 demãos. AF_01/2021 (28 portas) M² 28,40 27,30 775,32 

8.3 AJUSTE PINTURA         

8.3.1 Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de 
casas, duas demãos. AF_05/2017 M² 120,00 27,40 3.288,00 

8.3.2 

Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos de edifícios de múltiplos pavimentos. 
AF_06/2014 (900,00 m² pintura interna + 650 pintura 
externa) 

M² 1.550,00 2,73 4.231,50 

8.3.3 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e 
externo, 3 demãos. Af_01/2021 (28 portas) M² 103,49 27,30 2.825,22 

8.3.4 Pintura com tinta alquídica de fundo e acabamento (esmalte 
sintético)  (por demão). (janelas e portas) M² 82,00 11,59 950,38 

8.3.5 
Aplicação manual de tinta látex acrílica em parede externas 
de casas, duas demãos. Af_11/2016 (pintura de quadros 
escolares cor verde) 

M² 19,98 15,41 307,89 

8.3.6 
Aplicação manual de tinta látex acrílica em parede externas 
de casas, duas demãos. AF_11/2016 (413 metros de faixa 
amarela e azul com 10 cm cada) 

M² 82,60 15,41 1.272,87 

8.3.7 
Aplicação manual de tinta látex acrílica em parede externas 
de casas, duas demãos. AF_11/2016 (11 metros de 
prateleiras x 0,50 m de largura x 8 unidades x 2 lados) 

M² 88,00 15,41 1.356,08 
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8.3.8 
Pintura com tinta alquídica de fundo e acabamento (esmalte 
sintético) (por demão). (portão de acesso em frente ao 
parquinho) 

M² 16,80 11,59 194,71 

8.3.9 
Aplicação manual de tinta látex acrílica em parede externas 
de casas, duas demãos. AF_11/2016 (22 pilares de madeira + 
tesoura da cobertura de entrada e do solarium de areia) 

M³ 45,86 15,41 706,75 

8.4 AJUSTE LAVANDERIA         

8.4.1 

(Composição representativa) do serviço de instalação de 
tubos de pvc, soldável, água fria, dn 25 mm (instalado em 
ramal, sub-ramal, ramal de distribuição ou prumada), 
inclusive conexões, cortes e fixações, para prédios. 
AF_10/2015 (ponto tanque) 

M 12,00 43,68 524,16 

8.4.2 

(Composição representativa) do serviço de instalação de tubo 
de pvc, série normal, esgoto predial, dn 50 mm (instalado em 
ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário), inclusive 
conexões, cortes e fixações para, prédios. AF_10/2015 (ponto 
tanque lavanderia) 

M 1,00 85,83 85,83 

8.4.3 

Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, 
espessura 2,0 cm, preparo mecânico da argamassa. 
AF_09/2020 - piso de regularização para área a receber 
cerâmica (piso lavanderia) 

M² 6,00 31,71 190,26 

8.4.4 
Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 
demãos, incluso fundo preparador. AF_05/2021 (piso na 
saida da cozinha) 

M² 6,00 17,41 104,46 

8.4.5 Tanque de lavar roupa, capacidade de 47 litros  UNID 1,00 653,30 653,30 
8.5 AJUSTE SOLARIUM DE AREIA         

8.5.1 Demolição de pilares e vigas em concreto armado, de forma 
manual, sem reaproveitamento. AF_12/2017 M³ 1,32 546,96 721,99 

8.5.2 
Execução de estruturas de concreto armado, para edificação 
habitacional unifamiliar térrea (casa isolada), fck = 25 mpa. 
AF_01/2017 (viga baldrame) 

M³ 0,79 3.104,09 2.458,44 

8.5.3 Peitoril de concreto armado com pingadeira largura 20 cm x 
80 cm  M 22,00 41,52 913,44 

8.6 REPAROS COBERTURA         

8.6.1 Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 
6mm M² 150,00 21,20 3.180,00 

8.6.2 Solda de topo em chapa/perfil/tubo de aço chanfrado, 
espessura=1/4''.  M 10,00 63,77 637,70 

8.7 PORTA DE BANHEIRO         

8.7.1 

Fechadura espelho para porta de banheiro, em aco inox 
(maquina, testa e contra-testa) e em zamac (macaneta, 
lingueta e trincos) com acabamento cromado, maquina de 40 
mm, incluindo chave tipo tranqueta 

CJ 1,00 49,14 49,14 
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8.7.2 
Kit porta pronta de madeira, folha media (nbr 15930) de 800 
x 2100 mm, de 35 mm a 40 mm de espessura, nucleo semi-
solido (sarrafeado), estrutura usinada para fechadura). 

UNID 1,00 586,94 586,94 

8.8 PARQUINHO         

8.8.1 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in loco, usinado, acabamento 
convencional, não armado. AF_07/2016 

M³ 13,44 564,68 7.589,30 

8.8.2 Servente com encargos complementares (manutenção no 
escorregador do parquinho) H 14,00 19,78 276,92 

8.8.3 Reaterro manual apiloado com soquete. AF_10/2017 M³ 16,80 51,39 863,30 

8.8.4 Aplicação de lona plástica para execução de pavimentos de 
concreto. AF_11/2017 M² 112,00 2,46 275,39 

8.8.5 Grama sintética em polietileno, cor verde, incluso 
fornecimento e montagem. M² 117,60 107,16 12.602,13 

TOTAL         70.338,51 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 70.338,51 
(Setenta Mil, Trezentos e Trinta e Oito Reais e Cinquenta e Um Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 167.002,07 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Dois Reais e Sete Centavos), para R$ 237.340,58 
(Duzentos e Trinta e Sete Mil, Trezentos e Quarenta Reais e Cinquenta e Oito Centavos). Esse acréscimo 
corresponde a cerca de 39,74%, do valor total inicial contratado (R$ 177.000,00).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de julho  de 2022. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JONATAN LUIZ GUERRA  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 28 de Julho de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 61/2022-PMNL, que visa 
à Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Unidade 
Básica de Saúde - Proposta nº 09195.958000/1210 -08 do Ministério 
da Saúde, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1,  5, 8,  9, 10 e 14 -  LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPIATALARES EIRELI ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 6.504,00  (Seis Mil ,  
Quinhentos e Quatro  Reais);  
LOTE(S):  2 -  J H AR CONDICIONADOS - EIRELI -  EPP,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 8.635,00  (Oito Mil,  Seiscentos e 
Trinta e Cinco Reais);  
LOTE(S):  3, 4, 6, 7 e 12 -  AC MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 6.792,00  (Seis 
Mil,  Setecentos e Noventa e Dois  Reais);  
LOTE(S):  11 -  VIOLA MIX MÓVEIS -  REIRELI,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 400,00  (Quatrocentos Reais);  
LOTE(S):  13 -  ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 2.580,00  (Dois Mil ,  
Quinhentos e Oitenta  Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  02 de Agosto de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 28 de Julho de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 62/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de kits de 
enxoval de bebê, para atender o Projeto Mamãe Fel iz ,  resolve 
ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  GB SUPERMERCADOS EIRELI ,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 5.242,50  (Cinco Mil,  Duzentos e Quarenta e Dois  
Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  2 e 5 -  DANIEL DA SILVA JUNIOR CONFECÇÕES - ME,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 1.660,50  (Um Mil,  
Seiscentos e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  3, 7  e 8  -  STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 4.920,00  (Quatro Mil,  
Novecentos e Vinte Reais);  
LOTE(S):  4 ,  6  e  9  -  M. C. COMERCIAL LTDA,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 6.463,50  (Seis Mil,  Quatrocentos e Sessenta e Três 
Reais e Cinquenta Centavos).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  02 de Agosto de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 17 de Agosto de 2022 ,  na Plataforma da BLL Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço p ara eventual  
prestação de serviços de borracharia para manutenção na frota de veículos  
e máquinas da administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos  e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  03 de Agosto de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520 /2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 17 de Agosto de 2022 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 72/2022-
PMNL, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento/locação de 
tendas,  banheiros e estruturas,  para atender a demanda na r ealização de 
eventos promovidos pelo município .  O edital  e seus anexos poderão ser  
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço supracitado, junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  03 de Agosto de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 61/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Aqu isição de equipamentos e  mater ia i s  
permanentes p ara a  Un idade Básica de Saúde -  Proposta nº 09195.958000/1210 -
08 d o Min istér io  da Saú de, em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1,  5, 8,  9, 10 e 14 -  LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPIATALARES EIRELI ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 6.504,00  (Seis Mil ,  
Quinhentos e Quatro Reais);  
LOTE(S):  2 -  J H AR CONDICIONADOS - EIRELI -  EPP,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 8.635,00  (Oito Mil,  Seiscentos e 
Trinta e Cinco Reais);  
LOTE(S):  3, 4, 6, 7 e 12 -  AC MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 6.792,00  (Seis 
Mil,  Setecentos e Noventa e Dois Reais);  
LOTE(S):  11 -  VIOLA MIX MÓVEIS -  REIRELI,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 400,00  (Quatrocentos Reais);  
LOTE(S):  13 -  ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 2.580,00  (Dois Mil ,  
Quinhentos e Oitenta  Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 02 de Agosto de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 62/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a à Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de kits de enxoval de bebê, para atender o Projeto 
Mamãe Fel iz ,  em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  GB SUPERMERCADOS EIRELI ,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 5.242,50  (Cinco Mil,  Duzentos e Quarenta e Dois 
Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  2 e 5 -  DANIEL DA SILVA JUNIOR CONFECÇÕES - ME,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 1.660,50  (Um Mil,  
Seiscentos e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  3, 7 e 8 -  STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 4.920,00  (Quatro Mil,  
Novecentos e Vinte Reais);  
LOTE(S):  4, 6 e 9 -  M. C. COMERCIAL LTDA,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 6.463,50  (Seis Mil,  Quatrocentos e Sessenta e  Três 
Reais e Cinquenta Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 02 de Agosto de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

LEI N.º 2.220/2022 
DATA: 03/08/2022 
 

SÚMULA: Institui critérios para regulamentar o 

fornecimento de Fórmulas Infantis Poliméricas, Semi-

Elementares e Elementares à população disponibilizadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Pinhão – PR. 

  

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º Ficam engendradas as Normas adotadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde com a finalidade de prover à população o 

fornecimento de fórmulas infantis de partida, destinadas a crianças de zero a seis 

meses de vida; e fórmulas de seguimento para crianças maiores de seis meses a 

dois anos que apresentem intolerância à lactose ou alergia a proteína do leite de 

vaca. 

Art. 2.º Esta Lei tem como por objetivo recuperar ou 

manter o estado nutricional do paciente, com o propósito de promover, restaurar e 

manter a saúde deste, evitando complicações pertinentes, visando contribuir para 

reduzir a mortalidade infantil em famílias em situação de insegurança alimentar, com 

o fornecimento de fórmulas infantis adequadas as necessidades nutricionais de 

crianças diagnosticadas com patologias referentes a hipersensibilidades alimentares, 

estado nutricional deficiente ou situações que impossibilitem a amamentação, 

oriundas de famílias em situação de vulnerabilidade econômica incumbidas nos 

critérios desta Lei. 
Art. 3.º Das disposições gerais elencadas incluem-se 

como critérios, situações que impossibilitem a amamentação, relacionadas à: 
I – doenças maternas ou outras razões como, uso de 

medicamentos que sejam contraindicados na amamentação, uso de drogas, 

psicoses e outras patologias maternas que contraindiquem a amamentação, 

comprovadas com Laudo Médico; 

 

 

II – crianças com fissura labial palatal e outras patologias 

que comprometam a sucção com prejuízo nutricional e impedimento para a 

amamentação; 

III – crianças com baixo peso classificadas como: Escore-

Z – 3 ou > Escore-Z – 3 e < Escores-Z – 2, conforme indicadores estabelecidos pela 

OMS e disponibilizados pelo Ministério da Saúde; 
IV – em casos de ausência de produção de leite materno 

identificadas por profissionais habilitados da equipe multidisciplinar de saúde do 

Município; 

V – outras situações que justifiquem a introdução de 

fórmulas infantis de forma, complementar, ou como exclusiva forma de alimentação 

para faixa etária de zero a seis meses, constatadas por profissionais de saúde 

habilitados do Município. 

Art. 4.º São requisitos adotados pelo Município para ter 

acesso ao benefício: 

I – residir neste Município; 

II – possuir cadastro no Programa Federal Bolsa Família; 

III – apresentar renda familiar de até dois salários 

mínimos. 

Art. 5.º Estabelece como critério para cumprimento dos 

requisitos propostos no art. 4.º a análise da Assistente Social da Secretaria 

Municipal de Saúde com a emissão de Parecer Social. 
Art. 6.º Para as mães que não amamentam de forma 

exclusiva pelo motivo de precisarem trabalhar, estas terão que trazer uma 

Declaração assinada pelo seu Chefe ou Empregador com os dias e horários de 

Trabalho. 
Art. 7.º Constitui como parâmetros para a inserção dos 

critérios do art. 3.º a realização de avaliações da criança para identificar e classificar 

seu estado nutricional ou patologias presentes relacionadas a hipersensibilidades 

alimentares; e, da mãe, alusivo a seu estado de saúde e à produção de leite 

materno, além de orientações sobre pega correta, tempo de amamentação e outras 

orientações oportunas, que devem ser realizadas por Profissionais habilitados da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

Art. 8.º Dos públicos constituintes dos arts. 3.º e 6.º terão 

acesso ao benefício, aqueles que também atenderem as condições citadas no art. 

4.º.  

Art. 9.º O diagnóstico de intolerância a lactose e alergia a 

proteína do leite de vaca deve ser realizado pela observância e relatos de sinais e 

sintomas clínicos e/ou exames laboratoriais com Laudo do Médico Pediatra. 
Art. 10.  Nos casos de crianças maiores de 02 (dois) anos 

que ainda necessitem de fórmulas Infantis especiais serão analisados exames e 

laudo do Médico Pediatra.  

Art. 11.  Outras situações não contempladas nesta Lei 

serão analisadas pela Equipe Multidisciplinar da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 12.  A quantidade fornecida irá depender da demanda 

e dos recursos disponíveis por esta Entidade. 

Art. 13.  A marca ou fabricante da Fórmula Infantil 

fornecida será determinada pela Empresa vencedora do processo Licitatório. 

Art. 14. Os recursos utilizados na aquisição destas 

fórmulas são provenientes do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 15.  É dever da Secretaria Municipal de Saúde 

prestar atendimento humanizado conforme preconizado nas diretrizes da Política 

Nacional de Humanização – PNH.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, 
57.º Ano de Emancipação Política. 

 
 

 
 
 

__________________________ 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

JOSE VITORINO 
PRESTES:19297
270972

Assinado de forma digital 
por JOSE VITORINO 
PRESTES:19297270972 
Dados: 2022.08.03 
11:36:15 -03'00'

 

 

ANEXOS 
Anexo I – Terminologias 

 
Fórmula infantil para lactentes é o produto, em forma líquida ou em pó, utilizado sob 

prescrição, especialmente fabricado para satisfazer, por si só, as necessidades 

nutricionais dos lactentes sadios durante os primeiros seis meses de vida (05 meses 
e 29 dias). (Resolução da Diretoria Colegiada – RDC N.º 43, de 19 de setembro 
de 2011). 
 
Fórmula infantil para lactentes destinada a necessidades dietoterápicas específicas: 

aquela cuja composição foi alterada ou especialmente formulada para atender, por si 

só, às necessidades específicas decorrentes de alterações fisiológicas e/ou doenças 

temporárias ou permanentes e/ou para redução de risco de alergias em indivíduos 

predispostos de lactentes até o sexto mês de vida (05 meses e 29 dias).  
(Resolução – RDC N.º 45 de 19 de setembro de 2011). 
 
Fórmula infantil de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância 

destinada a necessidades dietoterápicas específicas: aquela cuja composição foi 

alterada ou especialmente formulada para atender às necessidades específicas 

decorrentes de alterações fisiológicas e/ou doenças temporárias ou permanentes 

e/ou para redução de risco de alergias em indivíduos predispostos de lactentes a 

partir do sexto mês de vida até doze meses de idade incompletos (11 meses e 29 

dias) e de crianças de primeira infância, constituindo-se o principal elemento líquido 

de uma dieta progressivamente diversificada. (Resolução – RDC Nº 45 de 19 de 
setembro de 2011). 
 
Fórmula infantil polimérica caracteriza-se por ser nutricionalmente completa, 

enriquecida com vitaminas e minerais. Podendo ou não, ser modificada em sua 

composição nutricional (isenta de lactose, por exemplo). Destinada aos lactentes 

saudáveis e, casos de condições clínicas específicas (intolerância a lactose, por 

exemplo). Como complemento alimentar em casos que justifique a suplementação 

(baixo peso, por exemplo) ou como forma exclusiva de alimentação até os seis 

meses de vida, em situações de ausência de produção de leite constatada por um 

 

 

profissional da Equipe Multidisciplinar da Secretaria Municipal de Saúde ou que 

contraindique a amamentação com diagnóstico médico. 
 
Fórmula infantil semi-elementar constitui-se de proteína hidrolisada do soro do leite, 

isenta de sacarose, lactose e glúten, acrescida de vitaminas e minerais, indicada aos 

lactentes com alergia a proteína do leite de vaca (APLV) ou outras condições 

clínicas que requeiram o uso desta fórmula (distúrbios absortivos, por exemplo). 

 

Fórmula infantil elementar é composta de aminoácidos livres, isenta de sacarose, 

lactose e glúten, suplementada com vitaminas e minerais, receitada aos lactentes 

com alergia a proteína do leite de vaca (APLV) ou outras patologias que demandem 

o uso desta fórmula. 
 
Lactente: é a criança de zero a doze meses de idade incompletos (11 meses e 29 

dias).  (Resolução – RDC N.º 45 de 19 de setembro de 2011). 
 
Criança de primeira infância: criança de doze meses até três anos de idade (36 

meses). (Resolução – RDC N.º 45 de 19 de setembro de 2011). 
 
Recém-nascido de alto risco: aquele que nasce prematuro de muito baixo peso 

(com menos de 34 semanas de idade gestacional), aquele de muito baixo peso ao 

nascer (peso inferior a 1500 gramas), ou aquele que nasce com – ou logo após o 
nascimento apresenta – doença que necessita de tratamento intensivo. (Resolução 
– RDC N.º 45 de 19 de setembro de 2011). 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Mês

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  18.411.000,00  11.588.893,61

    Receita de Contribuições dos Segurados  4.115.000,00  1.970.941,34

      Ativo  4.075.000,00  1.970.941,34

      Inativo  20.000,00  0,00

      Pensionista  20.000,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  4.005.204,93  1.647.707,97

      Ativo  4.005.204,93  1.647.707,97

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  10.120.795,07  7.934.573,08

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  10.120.795,07  7.934.573,08

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  170.000,00  35.671,22

      Compensação Financeira entre os regimes  150.000,00  35.671,22

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  20.000,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  18.411.000,00  11.588.893,61

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Ano até o Ano
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Ano 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Ano

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  13.160.000,00  5.468.256,98  5.468.256,98 0,00 5.468.256,98

    Aposentadorias  10.700.000,00  4.605.279,63  4.605.279,63 0,00 4.605.279,63

    Pensões por Morte  2.460.000,00  862.977,35  862.977,35 0,00 862.977,35

Outras Despesas Previdenciárias  615.000,00  57.550,00  57.550,00 0,00 57.550,00

    Compensação Financeira entre os regimes  480.000,00  8.644,00  8.644,00 0,00 8.644,00

    Demais Despesas Previdenciárias  135.000,00  48.906,00  48.906,00 0,00 48.906,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 13.775.000,00  5.525.806,98  5.525.806,98 0,00 5.525.806,98

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 4.636.000,00  6.063.086,63  6.063.086,63 0,00 6.063.086,63

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Ano

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Ano 

DESPESAS PAGAS
até o Ano até o Ano 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Ano 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  2.012,18

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Mês

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Ano 

DESPESAS PAGAS
até o Ano até o Ano 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Ano 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Mês

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Ano 

DESPESAS PAGAS
até o Ano até o Ano 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Ano 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR

ELIAS SANTANA DE CAMARGO

DIRETOR EXEC. FINANCEIRO

SILDO NEI LEVINSKI
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,014.808.721,75 4.978.240,04 4.951.638,41 4.844.214,65 6.629.087,45 7.263.902,06 4.941.480,79 5.315.657,24 5.596.289,88 5.471.954,25 5.869.384,00 4.780.831,92 65.451.402,44

    Pessoal Ativo 0,013.982.196,72 4.151.081,21 4.124.761,55 4.015.516,86 5.416.988,97 6.049.707,99 4.075.908,83 4.399.804,47 4.677.897,98 4.539.828,19 4.931.015,89 4.772.755,96 55.137.464,62

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,003.491.766,55 3.659.931,62 3.635.078,99 3.536.809,34 4.922.804,01 5.186.145,98 3.580.679,35 3.881.803,26 4.118.833,18 3.973.521,36 4.330.002,85 4.182.796,19 48.500.172,68

      Obrigações Patronais 0,01490.430,17 491.149,59 489.682,56 478.707,52 494.184,96 863.562,01 495.229,48 518.001,21 559.064,80 566.306,83 601.013,04 589.959,77 6.637.291,94

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00826.525,03 827.158,83 826.876,86 828.697,79 1.212.098,48 1.214.194,07 865.571,96 915.852,77 918.391,90 932.126,06 938.368,11 8.075,96 10.313.937,82

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00681.661,98 684.695,23 687.253,95 689.074,88 1.011.342,58 1.016.119,03 719.297,16 762.619,42 768.511,27 776.203,23 785.307,36 0,00 8.582.086,09

      Pensões 0,00144.863,05 142.463,60 139.622,91 139.622,91 200.755,90 198.075,04 146.274,80 153.233,35 149.880,63 155.922,83 153.060,75 8.075,96 1.731.851,73

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00910.891,01 1.024.415,09 1.012.830,08 956.169,12 1.468.907,96 1.300.299,86 857.496,00 1.004.431,04 980.534,23 972.821,42 1.086.577,86 61.929,75 11.637.303,42

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,0015.678,95 99.357,30 90.268,25 35.815,61 55.053,60 76.522,75 0,00 96.654,23 70.218,29 48.771,32 156.285,71 61.929,75 806.555,76

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,0076.016,69 105.228,62 103.014,63 98.985,38 209.085,54 16.912,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 609.243,56

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00819.195,37 819.829,17 819.547,20 821.368,13 1.204.768,82 1.206.864,41 857.496,00 907.776,81 910.315,94 924.050,10 930.292,15 0,00 10.221.504,10

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,013.897.830,74 3.953.824,95 3.938.808,33 3.888.045,53 5.160.179,49 5.963.602,20 4.083.984,79 4.311.226,20 4.615.755,65 4.499.132,83 4.782.806,14 4.718.902,17 53.814.099,02
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

53.814.099,03 42,63

54,00

64.753.392,86

68.161.466,16

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-126.224.937,34

128.277.406,34

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

2.052.469,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6061.345.319,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 03/ago/2022 as 10h e 00m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.960.245,98 9.895.508,79
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 3.960.245,98 9.895.508,79
      Empréstimos 3.960.245,98 9.895.508,79
        Interna 3.960.245,98 9.895.508,79
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 34.538.677,52 55.035.951,54
    Disponibilidade de Caixa 34.530.250,09 55.035.951,54
      Disponibilidade de Caixa Bruta 35.048.778,26 59.090.243,34
      (–) Restos a Pagar Processados 466.981,74 3.946.685,49
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 51.546,43 107.606,31
    Demais Haveres Financeiros 8.427,43 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 111.292.103,16 128.277.406,34

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-30.578.431,54 -45.140.442,75

3,58 7,84

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -27,62 -35,76

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 132.830.523,79 151.469.924,81

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 119.547.471,41 136.322.932,33

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 600.000,00 2.052.469,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

110.692.103,16 126.224.937,34

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 372.421,63 365.145,06
PASSIVO ATUARIAL 101.980.333,39 101.980.333,39
RP NÃO PROCESSADOS 3.618.498,42 1.420.028,02
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 03/ago/2022 as 10h e 22m.

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTADORA
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

111.292.103,16 128.277.406,34 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

600.000,00 2.052.469,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

110.692.103,16 126.224.937,34 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

24.352.262,70 27.769.486,21 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

21.917.036,43 24.992.537,59 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 03/ago/2022 as 10h e 27m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

www.elotech.com.br 03/08/2022 Página: 1 

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

20.195.989,97

18.176.390,98

8.835.745,61 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

2.052.469,00

126.224.937,34

-

-

128.277.406,34

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 10h e 28m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTADORA
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PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 135.634.477,74 80.479,56 514.390,57 0,001.799.100,44134.769.238,130,000,00270.369,48 132.970.137,69

0,001.799.100,44134.769.238,130,000,00270.369,48514.390,5780.479,56135.634.477,74Recursos Ordinários 132.970.137,69

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 31.596.502,29 104.734,63 3.247.080,73 0,006.786.915,5426.879.815,770,00215.212,621.149.658,54 20.092.900,23

0,00126.184,871.861.790,840,000,009.450,000,000,001.871.240,84Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.735.605,97

0,000,001.440.796,070,000,000,00297.366,311.832,341.739.994,72Transferências do FUNDEB 1.440.796,07

0,00253.587,062.751.011,520,000,003.040,00162.531,740,002.916.583,26Outros Recursos Vinculados à Educação 2.497.424,46

0,00387.491,434.969.292,610,000,00414.603,06224.689,92191,595.608.777,18Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 4.581.801,18

0,00572.900,457.269.658,600,000,0046.902,43100.510,87712,997.417.784,89Outros Recursos Vinculados à Saúde 6.696.758,15

0,00102.747,40472.218,450,000,0015.221,819.207,00123,10496.770,36Recursos Vinculados à Assistência Social 369.471,05

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,001.305.308,200,000,000,000,000,001.305.308,20Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 1.305.308,20

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,0026.608,180,000,000,000,000,0026.608,18Recursos de Alienação de Bens/Ativos 26.608,18

0,000,001.766,960,00107.606,310,000,000,00109.373,27Recursos Extraorçamentários 1.766,96

0,005.344.004,336.781.364,340,00107.606,31660.441,242.452.774,89101.874,6110.104.061,39Outros Recursos Vinculados 1.437.360,01

TOTAL (III) = (I + II) 167.230.980,03 185.214,19 3.761.471,30 1.420.028,02 215.212,62 161.649.053,90 8.586.015,98 0,000,00 153.063.037,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 10h e 57m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PINHÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 128.277.406,34

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 126.224.937,34

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 126.224.937,34

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

53.814.099,03 42,63

68.161.466,16

64.753.392,86

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 61.345.319,55 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

151.469.924,81

-35,76

120,00

-45.140.442,75

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0027.769.486,21

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

20.195.989,97 16,00

8.835.745,61 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 11h e 37m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 103.437.686,38 87.313.826,58 87.313.826,5872,40 72,40 33.282.891,26120.596.717,84

    RECEITAS CORRENTES 103.437.686,38 78.403.218,83 78.403.218,8374,87 74,87 26.320.738,01104.723.956,84

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 9.654.119,15 5.390.164,44 5.390.164,4455,83 55,83 4.263.954,719.654.119,15

        Impostos 8.509.173,15 4.856.623,01 4.856.623,0157,08 57,08 3.652.550,148.509.173,15

        Taxas 1.112.346,00 507.016,13 507.016,1345,58 45,58 605.329,871.112.346,00

        Contribuição de Melhoria 32.600,00 26.525,30 26.525,3081,37 81,37 6.074,7032.600,00

      CONTRIBUIÇÕES 4.805.000,00 2.429.253,71 2.429.253,7150,56 50,56 2.375.746,294.805.000,00

        Contribuições Sociais 4.115.000,00 1.970.941,34 1.970.941,3447,90 47,90 2.144.058,664.115.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 690.000,00 458.312,37 458.312,3766,42 66,42 231.687,63690.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 10.271.922,07 10.085.206,10 10.085.206,1094,12 94,12 630.052,3510.715.258,45

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 6.737,00 14.244,21 14.244,21211,43 211,43 -7.507,216.737,00

        Valores Mobiliários 10.254.315,07 9.905.386,85 9.905.386,8592,59 92,59 792.264,6010.697.651,45

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

10.870,00 18.763,07 18.763,07172,61 172,61 -7.893,0710.870,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 146.811,97 146.811,970,00 0,00 -146.811,970,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 156.568,75 92.391,87 92.391,8759,01 59,01 64.176,88156.568,75

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78.222.526,41 60.306.628,41 60.306.628,4176,27 76,27 18.758.832,0879.065.460,49

        Transferências da União e de suas Entidades 38.607.686,01 26.471.741,51 26.471.741,5167,10 67,10 12.978.878,5839.450.620,09

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

23.825.890,40 22.640.621,91 22.640.621,9195,03 95,03 1.185.268,4923.825.890,40

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 16.500,00 11.732,19 11.732,1971,10 71,10 4.767,8116.500,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 15.772.450,00 11.182.532,80 11.182.532,8070,90 70,90 4.589.917,2015.772.450,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 327.550,00 99.574,30 99.574,3030,40 30,40 227.975,70327.550,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.500,00 11.302,63 11.302,63452,11 452,11 -8.802,632.500,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 70.050,00 50.068,18 50.068,1871,47 71,47 19.981,8270.050,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 255.000,00 38.203,49 38.203,4914,98 14,98 216.796,51255.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 8.910.607,75 8.910.607,7556,14 56,14 6.962.153,2515.872.761,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 6.435.428,07 6.435.428,0751,80 51,80 5.988.000,0012.423.428,07

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 6.435.428,07 6.435.428,0751,80 51,80 5.988.000,0012.423.428,07

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 2.475.179,68 2.475.179,6871,76 71,76 974.153,253.449.332,93

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 2.475.179,68 2.475.179,6872,94 72,94 918.373,323.393.553,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 55.779,9355.779,93

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.605.204,93 3.601.233,91 3.601.233,9154,52 54,52 3.003.971,026.605.204,93

110.042.891,31 127.201.922,77 90.915.060,49 90.915.060,4971,47 71,47 36.286.862,28SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

110.042.891,31 127.201.922,77 90.915.060,49 71,47 90.915.060,49 71,47 36.286.862,28

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 110.042.891,31 127.201.922,77 90.915.060,49 71,47 90.915.060,49 36.286.862,2871,47

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-31.648.473,53

31.648.473,53 31.648.473,53

31.648.473,53

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 99.615.686,38 144.615.766,13 63.041.722,45 63.041.722,45 54.455.706,47 54.455.706,47 51.484.667,8981.574.043,68 90.160.059,66

    DESPESAS CORRENTES 91.117.149,07 111.505.888,58 51.675.892,09 51.675.892,09 48.796.356,31 48.796.356,31 47.847.373,1259.829.996,49 62.709.532,27

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 60.454.547,91 61.972.240,44 30.993.229,70 30.993.229,70 30.993.229,70 30.993.229,70 30.728.590,0730.979.010,74 30.979.010,74

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 350.000,00 350.000,00 78.329,92 78.329,92 78.329,92 78.329,92 78.329,92271.670,08 271.670,08

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.312.601,16 49.183.648,14 20.604.332,47 20.604.332,47 17.724.796,69 17.724.796,69 17.040.453,1328.579.315,67 31.458.851,45

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 30.312.601,16 49.183.648,14 20.604.332,47 20.604.332,47 17.724.796,69 17.724.796,69 17.040.453,1328.579.315,67 31.458.851,45

    DESPESAS DE CAPITAL 1.061.937,31 25.673.277,55 11.365.830,36 11.365.830,36 5.659.350,16 5.659.350,16 3.637.294,7714.307.447,19 20.013.927,39

      INVESTIMENTOS 626.937,31 24.738.277,55 10.865.665,10 10.865.665,10 5.159.184,90 5.159.184,90 3.137.129,5113.872.612,45 19.579.092,65

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 435.000,00 935.000,00 500.165,26 500.165,26 500.165,26 500.165,26 500.165,26434.834,74 434.834,74

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.436.600,00 7.436.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.436.600,00 7.436.600,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.527.204,93 10.334.630,17 4.343.901,80 4.343.901,80 4.343.901,80 4.343.901,80 3.553.469,085.990.728,37 5.990.728,37

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 154.950.396,30106.142.891,31 67.385.624,2567.385.624,25 58.799.608,2758.799.608,27 55.038.136,9787.564.772,05 96.150.788,03

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 106.142.891,31 154.950.396,30 67.385.624,25 67.385.624,25 58.799.608,27 58.799.608,27 55.038.136,9787.564.772,05 96.150.788,03

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 32.115.452,22- -23.529.436,24 35.876.923,52

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 106.142.891,31 154.950.396,30 67.385.624,25 90.915.060,49 58.799.608,27 90.915.060,49 90.915.060,49- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 11h e 43m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.605.204,93 3.601.233,91 3.601.233,9154,52 54,52 3.003.971,026.605.204,93

    RECEITAS CORRENTES 6.605.204,93 3.601.233,91 3.601.233,9154,52 54,52 3.003.971,026.605.204,93

      CONTRIBUIÇÕES 4.005.204,93 1.647.707,97 1.647.707,9741,14 41,14 2.357.496,964.005.204,93

        Contribuições Sociais 4.005.204,93 1.647.707,97 1.647.707,9741,14 41,14 2.357.496,964.005.204,93

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.600.000,00 1.953.525,94 1.953.525,9475,14 75,14 646.474,062.600.000,00

        Demais Receitas Correntes 2.600.000,00 1.953.525,94 1.953.525,9475,14 75,14 646.474,062.600.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.527.204,93 10.334.630,17 4.343.901,80 4.343.901,80 4.343.901,80 4.343.901,80 3.553.469,085.990.728,37 5.990.728,37

    DESPESAS CORRENTES 6.527.204,93 10.334.630,17 4.343.901,80 4.343.901,80 4.343.901,80 4.343.901,80 3.553.469,085.990.728,37 5.990.728,37

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.005.204,93 4.330.523,83 1.929.016,36 1.929.016,36 1.929.016,36 1.929.016,36 1.599.943,142.401.507,47 2.401.507,47

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.522.000,00 6.004.106,34 2.414.885,44 2.414.885,44 2.414.885,44 2.414.885,44 1.953.525,943.589.220,90 3.589.220,90
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

93,5599.615.686,38 144.615.766,13 63.041.722,45 63.041.722,45 81.574.043,68 54.455.706,47 54.455.706,47 92,61 90.160.059,66

ESSENCIAL À JUSTIÇA 9.000,00 4.000,00 1.775,88 1.775,88 0,00 2.224,12 1.775,88 1.775,88 0,00 2.224,12
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

9.000,00 4.000,00 1.775,88 1.775,88 0,00 2.224,12 1.775,88 1.775,88 2.224,120,00

19.339.072,23 28.565.993,53 12.007.550,65 12.007.550,65 17,82 16.558.442,88 11.195.456,22 11.195.456,22 19,04 17.370.537,31
Planejamento e Orçamento 10.500,00 10.500,00 1.940,00 1.940,00 0,00 8.560,00 0,00 0,00 10.500,000,00
Administração Geral 16.781.476,23 24.552.278,34 10.484.801,08 10.484.801,08 15,56 14.067.477,26 9.992.722,08 9.992.722,08 14.559.556,2616,99
Administração Financeira 727.000,00 746.845,82 340.032,42 340.032,42 0,50 406.813,40 287.966,42 287.966,42 458.879,400,49
Controle Externo 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Formação de Recursos Humanos 36.750,00 36.750,00 19.800,00 19.800,00 0,03 16.950,00 16.105,00 16.105,00 20.645,000,03
Serviços Urbanos 1.088.846,00 2.285.119,37 633.326,90 633.326,90 0,94 1.651.792,47 628.715,75 628.715,75 1.656.403,621,07
Controle Ambiental 664.500,00 904.500,00 527.650,25 527.650,25 0,78 376.849,75 269.946,97 269.946,97 634.553,030,46
Turismo 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,000,00

DEFESA NACIONAL 169.665,00 169.665,00 50.506,12 50.506,12 0,07 119.158,88 36.243,83 36.243,83 0,06 133.421,17
Administração Geral 169.665,00 169.665,00 50.506,12 50.506,12 0,07 119.158,88 36.243,83 36.243,83 133.421,170,06

3.808.164,28 4.404.538,27 1.960.215,93 1.960.215,93 2,91 2.444.322,34 1.639.941,96 1.639.941,96 2,79 2.764.596,31
Administração Geral 612.585,28 640.195,82 296.308,69 296.308,69 0,44 343.887,13 247.559,65 247.559,65 392.636,170,42
Assistência ao Idoso 12.000,00 12.468,51 2.344,08 2.344,08 0,00 10.124,43 2.344,08 2.344,08 10.124,430,00
Assistência ao Portador de Deficiência 3.675,00 3.675,00 0,00 0,00 0,00 3.675,00 0,00 0,00 3.675,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 123.750,00 347.869,45 152.234,01 152.234,01 0,23 195.635,44 93.887,64 93.887,64 253.981,810,16
Assistência Comunitária 3.056.154,00 3.400.329,49 1.509.329,15 1.509.329,15 2,24 1.891.000,34 1.296.150,59 1.296.150,59 2.104.178,902,20

PREVIDÊNCIA SOCIAL 14.760.000,00 14.760.000,00 5.554.363,04 5.554.363,04 8,24 9.205.636,96 5.554.363,04 5.554.363,04 9,45 9.205.636,96
Previdência do Regime Estatutário 14.760.000,00 14.760.000,00 5.554.363,04 5.554.363,04 8,24 9.205.636,96 5.554.363,04 5.554.363,04 9.205.636,969,45

17.284.533,29 25.333.589,25 11.887.202,62 11.887.202,62 17,64 13.446.386,63 10.560.829,70 10.560.829,70 17,96 14.772.759,55
Administração Geral 4.175.147,81 4.244.447,81 2.591.138,14 2.591.138,14 3,85 1.653.309,67 2.573.875,30 2.573.875,30 1.670.572,514,38
Atenção Básica 5.985.248,64 10.918.048,30 5.063.177,32 5.063.177,32 7,51 5.854.870,98 3.988.132,82 3.988.132,82 6.929.915,486,78
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.341.051,91 9.124.489,69 3.921.472,25 3.921.472,25 5,82 5.203.017,44 3.734.451,67 3.734.451,67 5.390.038,026,35
Vigilância Sanitária 483.084,93 540.603,45 130.224,65 130.224,65 0,19 410.378,80 113.954,65 113.954,65 426.648,800,19
Alimentação e Nutrição 300.000,00 506.000,00 181.190,26 181.190,26 0,27 324.809,74 150.415,26 150.415,26 355.584,740,26

25.884.785,29 32.237.343,48 17.036.222,12 17.036.222,12 25,28 15.201.121,36 16.183.350,98 16.183.350,98 27,52 16.053.992,50
Administração Geral 3.553.200,00 3.661.781,58 499.895,78 499.895,78 0,74 3.161.885,80 437.831,47 437.831,47 3.223.950,110,74
Tecnologia da Informação 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00
Formação de Recursos Humanos 30.000,00 30.000,00 3.000,00 3.000,00 0,00 27.000,00 520,00 520,00 29.480,000,00
Ensino Fundamental 12.470.000,00 15.194.375,40 9.708.571,03 9.708.571,03 14,41 5.485.804,37 9.471.339,65 9.471.339,65 5.723.035,7516,11
Ensino Profissional 31.500,00 31.500,00 16.298,66 16.298,66 0,02 15.201,34 11.194,64 11.194,64 20.305,360,02
Ensino Superior 70.000,00 70.000,00 34.750,02 34.750,02 0,05 35.249,98 28.958,35 28.958,35 41.041,650,05
Educação Infantil 9.654.085,29 13.173.686,50 6.773.706,63 6.773.706,63 10,05 6.399.979,87 6.233.506,87 6.233.506,87 6.940.179,6310,60
Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00
Educação Especial 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,000,00

CULTURA 150.500,00 150.500,00 25.258,45 25.258,45 0,04 125.241,55 19.025,00 19.025,00 0,03 131.475,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 2.500,000,00
Difusão Cultural 148.000,00 148.000,00 25.258,45 25.258,45 0,04 122.741,55 19.025,00 19.025,00 128.975,000,03

373.904,00 9.518.436,07 4.523.249,99 4.523.249,99 6,71 4.995.186,08 2.465.187,94 2.465.187,94 4,19 7.053.248,13
Serviços Urbanos 373.904,00 9.518.436,07 4.523.249,99 4.523.249,99 6,71 4.995.186,08 2.465.187,94 2.465.187,94 7.053.248,134,19

90.000,00 90.000,00 49.968,00 49.968,00 0,07 40.032,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
Habitação Urbana 90.000,00 90.000,00 49.968,00 49.968,00 0,07 40.032,00 0,00 0,00 90.000,000,00

1.009.200,00 1.009.200,00 482.727,98 482.727,98 0,72 526.472,02 281.617,99 281.617,99 0,48 727.582,01
Preservação e Conservação Ambiental 208.200,00 208.200,00 20.902,00 20.902,00 0,03 187.298,00 0,00 0,00 208.200,000,00
Controle Ambiental 801.000,00 801.000,00 461.825,98 461.825,98 0,69 339.174,02 281.617,99 281.617,99 519.382,010,48

1.749.750,00 4.291.470,41 1.024.765,91 1.024.765,91 1,52 3.266.704,50 958.932,46 958.932,46 1,63 3.332.537,95
Administração Geral 675.000,00 451.500,00 239.949,41 239.949,41 0,36 211.550,59 193.064,59 193.064,59 258.435,410,33
Preservação e Conservação Ambiental 5.250,00 5.250,00 0,00 0,00 0,00 5.250,00 0,00 0,00 5.250,000,00
Extensão Rural 1.069.500,00 3.834.720,41 784.816,50 784.816,50 1,16 3.049.903,91 765.867,87 765.867,87 3.068.852,541,30

876.512,29 1.228.050,84 90.218,45 90.218,45 0,13 1.137.832,39 82.343,75 82.343,75 0,14 1.145.707,09
Administração Geral 600.607,60 952.146,15 90.218,45 90.218,45 0,13 861.927,70 82.343,75 82.343,75 869.802,400,14
Promoção Industrial 275.904,69 275.904,69 0,00 0,00 0,00 275.904,69 0,00 0,00 275.904,690,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 30.000,00 1.617,97 1.617,97 0,00 28.382,03 1.438,47 1.438,47 0,00 28.561,53
Administração Geral 30.000,00 30.000,00 1.617,97 1.617,97 0,00 28.382,03 1.438,47 1.438,47 28.561,530,00

11.000,00 11.000,00 2.295,00 2.295,00 0,00 8.705,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
Comunicação Social 11.000,00 11.000,00 2.295,00 2.295,00 0,00 8.705,00 0,00 0,00 11.000,000,00

2.190.000,00 8.674.830,86 6.062.843,91 6.062.843,91 9,00 2.611.986,95 3.293.114,58 3.293.114,58 5,60 5.381.716,28
Administração Geral 690.000,00 4.437.179,31 3.710.464,97 3.710.464,97 5,51 726.714,34 2.163.169,06 2.163.169,06 2.274.010,253,68
Infra-Estrutura Urbana 800.000,00 2.462.253,96 1.365.008,71 1.365.008,71 2,03 1.097.245,25 282.514,57 282.514,57 2.179.739,390,48
Transporte Rodoviário 700.000,00 1.775.397,59 987.370,23 987.370,23 1,47 788.027,36 847.430,95 847.430,95 927.966,641,44

800.000,00 845.081,60 538.593,38 538.593,38 0,80 306.488,22 439.737,62 439.737,62 0,75 405.343,98
Administração Geral 400.000,00 475.096,60 323.680,63 323.680,63 0,48 151.415,97 244.537,37 244.537,37 230.559,230,42
Desporto Comunitário 400.000,00 369.985,00 214.912,75 214.912,75 0,32 155.072,25 195.200,25 195.200,25 174.784,750,33

3.643.000,00 5.855.466,82 1.742.347,05 1.742.347,05 2,59 4.113.119,77 1.742.347,05 1.742.347,05 2,96 4.113.119,77
Serviço da Dívida Interna 1.938.000,00 3.945.395,01 1.172.808,72 1.172.808,72 1,74 2.772.586,29 1.172.808,72 1.172.808,72 2.772.586,291,99
Outros Encargos Especiais 1.705.000,00 1.910.071,81 569.538,33 569.538,33 0,85 1.340.533,48 569.538,33 569.538,33 1.340.533,480,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.436.600,00 7.436.600,00 0,00 0,00 0,00 7.436.600,00 0,00 0,00 0,00 7.436.600,00
Reserva de Contingência geral 7.436.600,00 7.436.600,00 0,00 0,00 0,00 7.436.600,00 0,00 0,00 7.436.600,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,456.527.204,93 10.334.630,17 4.343.901,80 4.343.901,80 5.990.728,37 4.343.901,80 4.343.901,80 7,39 5.990.728,37
1.380.000,00 1.380.000,00 554.348,45 554.348,45 0,82 825.651,55 554.348,45 554.348,45 0,94 825.651,55

Administração Geral 1.380.000,00 1.380.000,00 554.348,45 554.348,45 0,82 825.651,55 554.348,45 554.348,45 825.651,550,94
346.661,05 346.661,05 98.278,53 98.278,53 0,15 248.382,52 98.278,53 98.278,53 0,17 248.382,52

Administração Geral 23.015,72 23.015,72 11.735,91 11.735,91 0,02 11.279,81 11.735,91 11.735,91 11.279,810,02
Assistência Comunitária 323.645,33 323.645,33 86.542,62 86.542,62 0,13 237.102,71 86.542,62 86.542,62 237.102,710,15
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MUNICÍPIO DE PINHÃO

757.929,17 827.203,87 394.241,21 394.241,21 0,59 432.962,66 394.241,21 394.241,21 0,67 432.962,66
Administração Geral 379.364,48 379.364,48 209.181,54 209.181,54 0,31 170.182,94 209.181,54 209.181,54 170.182,940,36
Atenção Básica 211.864,15 227.864,15 86.118,06 86.118,06 0,13 141.746,09 86.118,06 86.118,06 141.746,090,15
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 43.785,47 97.060,17 83.822,73 83.822,73 0,12 13.237,44 83.822,73 83.822,73 13.237,440,14
Vigilância Sanitária 42.915,07 42.915,07 13.147,92 13.147,92 0,02 29.767,15 13.147,92 13.147,92 29.767,150,02
Alimentação e Nutrição 80.000,00 80.000,00 1.970,96 1.970,96 0,00 78.029,04 1.970,96 1.970,96 78.029,040,00

1.520.614,71 1.776.658,91 882.148,17 882.148,17 1,31 894.510,74 882.148,17 882.148,17 1,50 894.510,74
Administração Geral 27.000,00 27.000,00 5.495,32 5.495,32 0,01 21.504,68 5.495,32 5.495,32 21.504,680,01
Ensino Fundamental 900.000,00 1.156.044,20 621.322,61 621.322,61 0,92 534.721,59 621.322,61 621.322,61 534.721,591,06
Educação Infantil 582.614,71 582.614,71 255.330,24 255.330,24 0,38 327.284,47 255.330,24 255.330,24 327.284,470,43
Educação Especial 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,000,00

2.522.000,00 6.004.106,34 2.414.885,44 2.414.885,44 3,58 3.589.220,90 2.414.885,44 2.414.885,44 4,11 3.589.220,90
Serviço da Dívida Interna 2.522.000,00 6.004.106,34 2.414.885,44 2.414.885,44 3,58 3.589.220,90 2.414.885,44 2.414.885,44 3.589.220,904,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 13h e 22m.

TOTAL 100,00 100,00106.142.891,31 154.950.396,30 67.385.624,25 67.385.624,25 87.564.772,05 58.799.608,27 58.799.608,27 96.150.788,03

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 11.977.198,85 10.929.868,05 10.793.769,67 11.393.345,43 13.676.857,92 15.196.573,36 14.509.901,90 13.340.113,47 15.562.446,94 13.543.092,71 15.731.115,16 14.262.827,22 114.190.680,04160.917.110,68

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.687.753,55 1.150.578,53 1.036.984,32 1.073.820,07 1.045.709,54 1.189.663,30 1.070.892,69 703.353,23 823.658,21 927.100,03 778.252,06 1.086.908,22 9.654.119,1512.574.673,75

      IPTU 586.543,23 143.339,79 166.154,91 128.037,84 152.489,11 155.327,29 44.462,99 41.299,67 58.552,56 33.088,01 38.335,87 163.146,11 1.229.000,001.710.777,38

      ISS 529.265,98 584.698,70 483.785,92 462.832,67 531.079,27 375.478,62 783.330,07 355.981,44 422.798,78 440.730,37 364.164,39 468.577,57 3.527.000,005.802.723,78

      ITBI 33.525,25 124.914,85 88.022,00 190.416,78 43.062,00 241.911,81 20.474,60 20.288,60 14.983,84 91.332,00 78.198,31 87.368,19 404.200,001.034.498,23

      IRRF 166.941,23 171.184,97 178.500,54 173.497,64 156.194,56 300.292,95 175.673,03 226.970,70 245.226,16 216.659,93 230.847,30 234.132,52 3.348.973,152.476.121,53

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 371.477,86 126.440,22 120.520,95 119.035,14 162.884,60 116.652,63 46.952,00 58.812,82 82.096,87 145.289,72 66.706,19 133.683,83 1.144.946,001.550.552,83

    Contribuições 414.312,40 310.763,77 43.897,36 304.335,46 395.764,11 601.612,74 388.560,61 330.982,85 421.347,95 503.507,85 421.241,75 26.870,54 4.805.000,004.163.197,39

    Receita Patrimonial 474.339,30 422.721,02 335.205,46 722.004,25 1.839.607,31 1.631.672,97 1.927.742,09 1.207.087,10 2.714.568,35 1.292.899,57 1.820.756,75 435.215,54 10.715.258,4514.823.819,71

      Rendimentos de Aplicação Financeira 472.020,18 420.926,47 321.354,26 720.584,01 1.836.973,64 1.534.987,44 1.924.511,90 1.203.198,56 2.710.062,64 1.278.003,69 1.679.333,80 423.339,56 10.697.651,4514.525.296,15

      Outras Receitas Patrimoniais 2.319,12 1.794,55 13.851,20 1.420,24 2.633,67 96.685,53 3.230,19 3.888,54 4.505,71 14.895,88 141.422,95 11.875,98 17.607,00298.523,56

    Receita Agropecuária 36.963,84 41.482,85 29.853,79 4.467,61 20.590,35 14.809,23 15.159,78 5.574,89 2.806,96 2.257,65 12.083,75 54.508,84 156.568,75240.559,54

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 9.319.843,40 8.976.291,65 9.325.098,62 9.238.186,25 10.362.746,30 11.739.999,79 11.093.923,62 11.069.954,23 11.578.435,13 10.803.142,94 12.682.162,60 12.655.082,14 88.532.183,69128.844.866,67

      Cota-Parte do FPM 3.384.200,25 2.705.776,08 2.124.947,18 2.367.900,25 3.075.255,16 4.578.117,87 3.177.301,10 4.435.244,40 2.688.825,12 3.187.209,87 3.545.452,92 3.317.447,79 31.700.000,0038.587.677,99

      Cota-Parte do ICMS 3.033.071,76 3.481.251,70 3.610.582,74 3.117.048,88 4.262.864,79 3.770.813,77 3.734.292,19 3.627.183,20 4.710.450,82 3.876.844,91 4.667.835,02 3.845.208,94 25.288.339,2245.737.448,72

      Cota-Parte do IPVA 124.792,57 98.839,56 79.809,41 84.963,76 69.771,46 93.950,73 998.146,58 447.260,70 425.267,03 357.165,36 339.922,67 169.795,26 2.188.800,003.289.685,09

      Cota-Parte do ITR 1.953,49 1.085,77 61.006,10 835.951,23 28.275,30 24.510,06 22.647,54 4.187,13 7.363,26 5.309,94 5.655,53 2.209,08 120.000,001.000.154,43

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 52.334,81 44.009,12 52.363,80 53.898,89 51.634,35 52.788,55 51.664,35 49.683,72 56.286,55 57.245,05 30.433,63 36.822,39 403.200,00589.165,21

      Transferências do FUNDEB 1.246.343,77 1.337.981,29 1.551.178,65 1.473.277,74 1.484.505,35 1.921.464,17 2.131.124,25 1.770.139,31 1.970.057,40 1.781.775,05 1.889.190,07 1.640.246,72 15.772.450,0020.197.283,77

      Outras Transferências Correntes 1.477.146,75 1.307.348,13 1.845.210,74 1.305.145,50 1.390.439,89 1.298.354,64 978.747,61 736.255,77 1.720.184,95 1.537.592,76 2.203.672,76 3.643.351,96 13.059.394,4719.443.451,46

    Outras Receitas Correntes 43.986,36 28.030,23 22.730,12 50.531,79 12.440,31 18.815,33 13.623,11 23.161,17 21.630,34 14.184,67 16.618,25 4.241,94 327.550,00269.993,62

DEDUÇÕES (II) 1.797.670,52 1.915.069,90 1.458.457,76 2.202.742,31 3.423.551,88 3.354.747,76 3.630.453,12 2.981.120,40 4.276.287,52 2.787.291,71 3.338.014,82 1.474.296,64 23.852.518,2732.639.704,34

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 5.550,91 5.550,91 5.550,91 5.550,91 5.550,91 11.209,19 5.661,03 5.550,91 6.114,82 6.114,82 6.114,82 0,00 150.000,0068.520,14

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 717.728,01 643.326,57 267.165,02 905.238,82 1.920.440,79 1.916.719,39 312.905,57 328.600,57 328.434,70 327.281,55 336.976,79 0,00 4.115.000,008.004.817,78

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.715.076,19 934.257,09 2.364.099,47 957.140,35 1.277.063,28 0,00 10.120.795,077.247.636,38

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.074.391,60 1.266.192,42 1.185.741,83 1.291.952,58 1.497.560,18 1.426.819,18 1.596.810,33 1.712.711,83 1.577.638,53 1.496.754,99 1.717.859,93 1.474.296,64 9.466.723,2017.318.730,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 10.179.528,33 9.014.798,15 9.335.311,91 9.190.603,12 10.253.306,04 11.841.825,60 10.879.448,78 10.358.993,07 11.286.159,42 10.755.801,00 12.393.100,34 12.788.530,58 128.277.406,34 90.338.161,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

726.963,40 300.000,00 0,00 0,00 100.000,00 -877.034,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.802.540,00 0,002.052.469,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

9.452.564,93 8.714.798,15 9.335.311,91 9.190.603,12 10.153.306,04 12.718.860,00 10.879.448,78 10.358.993,07 11.286.159,42 10.755.801,00 12.393.100,34 10.985.990,58 126.224.937,34 90.338.161,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

9.452.564,93 8.714.798,15 9.335.311,91 9.190.603,12 10.153.306,04 12.718.860,00 10.879.448,78 10.358.993,07 11.286.159,42 10.755.801,00 12.393.100,34 10.985.990,58 126.224.937,34 90.338.161,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 03/ago/2022 as 13h e 27m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 18.411.000,00 11.588.893,61

    Receita de Contribuições dos Segurados 4.115.000,00 1.970.941,34

      Ativo 4.075.000,00 1.970.941,34

      Inativo 20.000,00 0,00

      Pensionista 20.000,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 4.005.204,93 1.647.707,97

      Ativo 4.005.204,93 1.647.707,97

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 10.120.795,07 7.934.573,08

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 10.120.795,07 7.934.573,08

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 170.000,00 35.671,22

      Compensação Financeira entre os regimes 150.000,00 35.671,22

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 20.000,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 18.411.000,00 11.588.893,61

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Semestre  até o Semestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Semestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Semestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 13.160.000,00 5.468.256,98 5.468.256,98 0,005.468.256,98

    Aposentadorias 10.700.000,00 4.605.279,63 4.605.279,63 0,004.605.279,63

    Pensões por Morte 2.460.000,00 862.977,35 862.977,35 0,00862.977,35

Outras Despesas Previdenciárias 615.000,00 57.550,00 57.550,00 0,0057.550,00

    Compensação Financeira entre os regimes 480.000,00 8.644,00 8.644,00 0,008.644,00

    Demais Despesas Previdenciárias 135.000,00 48.906,00 48.906,00 0,0048.906,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

13.775.000,00 5.525.806,98 5.525.806,98 0,005.525.806,98

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

4.636.000,00 6.063.086,63 6.063.086,63 0,006.063.086,63

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.012,18

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Continua Página: 3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 Página: 4www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 12.423.428,07 6.435.428,07 5.988.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

25.673.277,55 11.365.830,36 14.307.447,19

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

25.673.277,55 11.365.830,36 14.307.447,19

13.249.849,48 4.930.402,29 8.319.447,19

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

24.738.277,55 10.865.665,10

0,00 0,00

935.000,00 500.165,26

13.872.612,45

0,00

434.834,74

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 13h e 56m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

www.elotech.com.br  Página: 1

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

104.723.956,84RECEITAS CORRENTES (I) 78.403.218,83
9.654.119,15    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.390.164,44
1.229.000,00      IPTU 378.885,21
3.527.000,00      ISS 2.835.582,62

404.200,00      ITBI 312.645,54
3.348.973,15      IRRF 1.329.509,64
1.144.946,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 533.541,43
4.805.000,00    Contribuições 2.429.253,71

10.715.258,45    Receita Patrimonial 10.085.206,10
10.697.651,45      Aplicações Financeiras (II) 9.905.386,85

17.607,00      Outras Receitas Patrimoniais 179.819,25
79.065.460,49    Transferências Correntes 60.306.628,41
26.900.000,00      Cota-Parte do FPM 16.281.185,10
21.073.616,02      Cota-Parte do ICMS 19.569.452,16

1.824.000,00      Cota-Parte do IPVA 2.190.045,97
100.000,00      Cota-Parte do ITR 37.898,04

0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
336.000,00      Transferências da LC 61/1989 225.708,53

15.772.450,00      Transferências do FUNDEB 11.182.532,80
13.059.394,47      Outras Transferências Correntes 10.819.805,81

484.118,75    Demais Receitas Correntes 191.966,17
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

484.118,75      Receitas Correntes Restantes 191.966,17
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 94.026.305,39 68.497.831,98

15.872.761,00 8.910.607,75RECEITAS DE CAPITAL (V)

12.423.428,07 6.435.428,07    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

3.449.332,93 2.475.179,68    Transferências de Capital

55.779,93 0,00      Convênios

3.393.553,00 2.475.179,68      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.475.179,683.449.332,93

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 97.475.638,32 70.973.011,66

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 111.505.888,58 51.675.892,09 48.796.356,31 47.847.373,12 199.995,65 790.497,94 790.497,94
    Pessoal e Encargos Sociais 61.972.240,44 30.993.229,70 30.993.229,70 30.728.590,07 3.008,65 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 350.000,00 78.329,92 78.329,92 78.329,92 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 49.183.648,14 20.604.332,47 17.724.796,69 17.040.453,13 196.987,00 790.497,94 790.497,94
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 49.183.648,14 20.604.332,47 17.724.796,69 17.040.453,13 196.987,00 790.497,94 790.497,94

111.155.888,58 51.597.562,17 48.718.026,39 47.769.043,20 199.995,65 790.497,94 790.497,94DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 25.673.277,55 11.365.830,36 751.366,64751.366,6456.511,903.637.294,775.659.350,16
    Investimentos 24.738.277,55 10.865.665,10 751.366,64751.366,6456.511,903.137.129,515.159.184,90
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 935.000,00 500.165,26 0,000,000,00500.165,26500.165,26
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 24.738.277,55 10.865.665,10 5.159.184,90 56.511,903.137.129,51 751.366,64751.366,64
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 7.436.600,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 143.330.766,13 62.463.227,27 53.877.211,29 50.906.172,71 256.507,55 1.541.864,58 1.541.864,58

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 18.268.466,82

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

1.985.189,78

78.329,92

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 20.175.326,68

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Semestre  (b)

9.895.508,793.960.245,98DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
55.035.951,5434.538.677,52DEDUÇÕES (XXIX)
55.035.951,5434.530.250,09    Disponibilidade de Caixa
59.090.243,3435.048.778,26      Disponibilidade de Caixa Bruta

3.946.685,49466.981,74      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
107.606,3151.546,43      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,008.427,43    Demais Haveres Financeiros
-45.140.442,75-30.578.431,54DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 14.562.011,21

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-3.479.703,75
0,00
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

2.133.611,72
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

20.175.326,68

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 18.268.466,82

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 31.648.473,53
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 31.648.473,53
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 13h e 41m.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 80.985,08 385.996,66 12.629,99256.507,55 197.844,20 583.423,01 3.035.075,41 669.235,831.541.864,58 1.407.398,011.541.864,58 1.605.242,21

256.507,55385.996,6680.985,08PODER EXECUTIVO 197.844,2012.629,99 583.423,01 3.035.075,41 1.541.864,58 1.541.864,58 669.235,83 1.407.398,01 1.605.242,21

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 80.985,08 385.996,66 12.629,99256.507,55 197.844,20 583.423,01 669.235,831.541.864,58 1.407.398,013.035.075,41 1.541.864,58 1.605.242,21

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 13h e 49m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 4.856.623,018.509.173,15

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 378.885,211.229.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 312.645,54404.200,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.835.582,623.527.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.329.509,643.348.973,15

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 47.880.362,0559.700.339,22

    2.1- Cota-Parte FPM 20.351.481,2031.700.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 20.351.481,2028.800.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,002.900.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 24.461.815,0825.288.339,22

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 282.135,69403.200,00

    2.4- Cota-Parte ITR 47.372,48120.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.737.557,602.188.800,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 68.209.512,37 52.736.985,06

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 11.360.067,84 9.576.072,41

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 5.692.310,25 3.608.173,86

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 11.306.455,7915.797.614,61

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 11.296.391,1815.787.550,00

      6.1.1- Principal 11.182.532,8015.772.450,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 113.858,3815.100,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 10.064,6110.064,61

      6.2.1- Principal 10.064,6110.064,61

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 4.412.382,16 1.606.460,39

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.806.044,20

1.806.044,20

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 13.112.499,99
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 15.300.368,96 0,0011.613.818,97 11.613.818,97 11.317.817,91

    10.1- Educação Infantil 3.092.205,00 0,002.693.044,73 2.693.044,73 2.617.883,63

      10.1.1 - Creche 3.092.205,00 0,002.693.044,73 2.693.044,73 2.617.883,63

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 12.208.163,96 0,008.920.774,24 8.920.774,24 8.699.934,28

11- OUTRAS DESPESAS 2.264.225,24 0,0047.820,34 47.820,34 46.455,09

    11.1- Educação Infantil 813.146,12 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 813.146,12 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.451.079,12 0,0047.820,34 47.820,34 46.455,09

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 17.564.594,20 11.661.639,31 11.661.639,31 0,0011.364.273,00

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 11.613.818,97 11.613.818,97 11.317.817,91 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

11.661.639,31 11.661.639,31 11.364.273,00 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

7.914.519,05 11.613.818,97 11.613.818,97 102,72

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.130.645,58 -355.183,52 -3,14-355.183,52

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

1.768,14 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 1.806.044,20

0,00

0,001.768,14 1.806.044,20

0,00 1.806.044,20

0,00

1.806.044,20
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.236.287,15 87.618,651.758.490,61 1.670.871,96 1.567.391,26

    24.1 - Creche 4.236.287,15 87.618,651.758.490,61 1.670.871,96 1.567.391,26

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 4.748.980,98 55.948,92808.828,24 752.879,32 687.501,08

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

2.567.318,858.985.268,13 143.567,572.423.751,28 2.254.892,34

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

1.606.460,39

14.085.390,59

0,00

0,00

12.466.839,98

12.090,22

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 13.184.246,27 12.466.839,98 23,64

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 11.282,3486.856,73 12.090,2235.829,07 63.484,17

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

9.450,0085.024,39 12.090,2235.829,07 63.484,17

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 1.832,341.832,34 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

2.509.871,25 1.797.745,18

    35.1- Salário-Educação 1.154.360,12 772.295,75

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 422.609,93 163.874,00

    35.4 - PNATE 361.443,71 210.948,61

    35.5- Outras Transferências do FNDE 571.457,49 650.626,82

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 50,00 58,87

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

2.509.921,25 1.797.804,05
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 5.583.895,91 2.577.501,53 2.124.920,42 2.075.651,12 452.581,11

    41.1- Creche 5.583.895,91 2.577.501,53 2.124.920,42 2.075.651,12 452.581,11

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.669.968,58 461.661,40 324.397,58 319.324,08 137.263,82

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 70.000,00 34.750,02 28.958,35 28.958,35 5.791,67

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

7.355.364,49 3.073.912,95 2.478.276,35 2.423.933,55 595.636,60

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 33.559.026,82 17.302.871,11 16.043.098,8916.563.666,94 739.204,17

    47.1- Despesas Correntes 32.857.866,41 17.015.808,44 15.892.271,4716.412.839,52 602.968,92

      47.1.1- Pessoal Ativo 23.479.035,86 12.899.827,98 12.582.465,4012.899.827,98 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 9.378.830,55 4.115.980,46 3.309.806,073.513.011,54 602.968,92

    47.2- Despesas de Capital 701.160,41 287.062,67 150.827,42150.827,42 136.235,25

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 701.160,41 287.062,67 150.827,42150.827,42 136.235,25

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.806.044,20 54.752,26

11.296.391,18 772.295,75

0,00 0,00

1.738.162,38 707.554,12

693.056,561.672.211,46

11.364.273,00 119.493,89

-65.950,92 -14.497,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 13h e 55m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

250,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -819,711.069,71

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

250,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -819,711.069,71

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

21.501,43 0,00 0,00 0,00 21.501,430,00 0,00

    Despesas de Capital 21.501,43 0,00 0,00 0,00 21.501,430,00 0,00

      Investimentos 21.501,43 0,00 0,00 0,00 21.501,430,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 1.069,71 -692.829,93-693.899,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 13h e 58m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Semestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 8.509.173,15 8.509.173,15 4.856.623,01 57,08

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.229.000,00 1.229.000,00 378.885,21 30,83

      IPTU 980.000,00 980.000,00 127.159,03 12,98

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 249.000,00 249.000,00 251.726,18 101,09

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 404.200,00 404.200,00 312.645,54 77,35

      ITBI 400.000,00 400.000,00 310.475,10 77,62

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 4.200,00 4.200,00 2.170,44 51,68

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.527.000,00 3.527.000,00 2.835.582,62 80,40

      ISS 3.500.000,00 3.500.000,00 2.781.167,23 79,46

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 27.000,00 27.000,00 54.415,39 201,54

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 3.348.973,15 3.348.973,15 1.329.509,64 39,70

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 84,3056.800.339,22 56.800.339,22 47.880.362,05

    Cota-Parte FPM 70,6628.800.000,00 28.800.000,00 20.351.481,20

    Cota-Parte ITR 39,48120.000,00 120.000,00 47.372,48

    Cota-Parte IPVA 125,072.188.800,00 2.188.800,00 2.737.557,60

    Cota-Parte ICMS 96,7325.288.339,22 25.288.339,22 24.461.815,08

    Cota-Parte IPI-Exportação 69,97403.200,00 403.200,00 282.135,69

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

65.309.512,3765.309.512,37 52.736.985,06 80,75

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

3.557.815,62 5.233.619,28 2.401.720,72 2.042.917,9945,89 39,03ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.991.133,75 38,05

3.506.865,62 4.250.236,28 2.333.090,85 2.039.987,9954,89 48,00    Despesas Correntes 1.988.203,75 46,78

50.950,00 983.383,00 68.629,87 2.930,006,98 0,30    Despesas de Capital 2.930,00 0,30

5.194.652,38 7.435.387,93 3.250.285,98 3.101.069,0843,71 41,71ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.962.783,86 39,85

5.064.652,38 6.642.629,32 3.208.388,08 3.078.381,0848,30 46,34    Despesas Correntes 2.940.095,86 44,26

130.000,00 792.758,61 41.897,90 22.688,005,29 2,86    Despesas de Capital 22.688,00 2,86

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

440.000,00 440.000,00 127.102,57 127.102,5728,89 28,89VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 124.819,86 28,37

440.000,00 440.000,00 127.102,57 127.102,5728,89 28,89    Despesas Correntes 124.819,86 28,37

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

380.000,00 574.000,00 183.161,22 152.386,2231,91 26,55ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 151.724,91 26,43

380.000,00 574.000,00 183.161,22 152.386,2231,91 26,55    Despesas Correntes 151.724,91 26,43

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

4.474.372,71 4.549.672,71 2.800.319,68 2.783.056,8461,55 61,17OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 2.741.095,38 60,25

4.463.372,71 4.538.672,71 2.800.319,68 2.783.056,8461,70 61,32    Despesas Correntes 2.741.095,38 60,39

11.000,00 11.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 18.232.679,9214.046.840,71 8.762.590,17 8.206.532,7048.06 45,01 7.971.557,76 43,72
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

8.762.590,17 8.206.532,70 7.971.557,76

8.762.590,17 8.206.532,70 7.971.557,76

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

7.910.547,76

852.042,41

0,00

295.984,94 61.010,00

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

16,62 15,56

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 7.910.547,76 8.762.590,17 791.032,41 0,00 0,00 852.042,410,000,000,00852.042,41

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 225.959,12 522.466,75 -22.510,9422.510,940,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 265.673,48 225,00 -61.272,2661.272,260,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 393.031,58 191,59 -7.337,897.337,890,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 3.313.750,90 0,00 -502.859,74502.859,740,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

7.337,89

502.859,74

7.337,89

502.859,74

7.337,89

502.859,74

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -510.197,63 510.197,63 510.197,63

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Semestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

153,093.888.432,17 4.452.329,29 6.816.080,37RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

136,373.871.932,17 3.965.300,29 5.407.638,18    Proveniente da União

296,840,00 470.529,00 1.396.710,00    Proveniente dos Estados

71,1016.500,00 16.500,00 11.732,19    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

1.232,2834.550,00 34.550,00 425.751,22OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

4.486.879,29 7.241.831,593.922.982,17 161,40

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

2.619.297,17 5.909.893,17 2.746.395,48 2.030.153,71ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.930.534,7646,47 34,35 32,67

2.584.247,17 3.902.162,63 2.298.579,45 1.969.755,31    Despesas Correntes 1.900.776,3658,91 50,48 48,71

35.050,00 2.007.730,54 447.816,03 60.398,40    Despesas de Capital 29.758,4022,30 3,01 1,48

1.189.185,00 1.785.161,93 755.009,00 717.205,32ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

716.313,4042,29 40,18 40,13

1.189.185,00 1.785.161,93 755.009,00 717.205,32    Despesas Correntes 716.313,4042,29 40,18 40,13

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

84.000,00 141.518,52 16.270,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,0011,50 0,00 0,00

64.000,00 121.518,52 1.070,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,88 0,00 0,00

20.000,00 20.000,00 15.200,00 0,00    Despesas de Capital 0,0076,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 12.000,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 12.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.848.573,623.892.482,17 3.517.674,48 2.747.359,03 2.646.848,1644,82 35,00 33,72
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.197.112,79 11.145.912,45 5.148.116,20 4.073.071,70 3.921.668,5146,19 36,54 35,18

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

6.384.837,38 9.221.549,86 4.005.294,98 3.818.274,40 3.679.097,2643,43 41,41 39,90

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 526.000,00 583.518,52 143.372,57 127.102,57 124.819,8624,57 21,78 21,39

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 380.000,00 586.000,00 183.161,22 152.386,22 151.724,9131,26 26,00 25,89

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 4.554.512,29 4.623.812,29 2.800.319,68 2.783.056,84 2.741.095,3860,56 60,19 59,28

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

18.042.462,46 26.160.793,12 12.280.264,65 10.953.891,73 10.618.405,9246,94 40,5941,87

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

8.241.328,508.476.303,449.032.360,9118.820.725,6514.150.030,29 43,7945,0447,99

44,25 33,75 32,383.892.432,17 7.340.067,47 3.247.903,74 2.477.588,29 2.377.077,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 14h e 01m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 03/ago/2022 as 14h e 02m.

PREFEITO MUNICIPAL
JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
VANESSA SCHMITT
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

110.042.891,31

127.201.922,77

90.915.060,49

0,00

31.648.473,53

106.142.891,31

154.950.396,30

67.385.624,25

58.799.608,27

32.115.452,22

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 55.038.136,97

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

58.799.608,27

67.385.624,25

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 128.277.406,34

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 126.224.937,34

126.224.937,34
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

11.588.893,61

5.525.806,98

6.063.086,63

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

5.525.806,98

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

20.175.326,68

18.268.466,82
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 4.085.480,16 681.865,82 1.798.372,13 1.605.242,21

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

466.981,74 12.629,99 256.507,55 197.844,20

3.618.498,42 669.235,83 1.541.864,58 1.407.398,01

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

23,64

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

11.613.818,97

0,00

0,00

102,72

0,00

0,00

12.466.839,98
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

6.435.428,07

11.365.830,36

5.988.000,00

14.307.447,19

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.069,71 -819,71

0,00 21.501,43

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

8.206.532,70 15,56

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Agosto de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS inscrita no CNPJ nº 

61.198.164/0001-60, com sede à Avenida Rio Branco, 1489 e Rua Guaianazes 1238, Campos 
Elíseos, CEP 01.204 -001, Município de São Paulo, Estado de São Pauo. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 16.210,96 (dezesseis mil, duzentos e dez reais e noventa e seis centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de Agosto de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
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PORTARIA Nº 084/2022 
DATA: 03/08/2022 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
VALMI ROSANE VOOS DE AZEVEDO (7371). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 03 DE AGOSTO DE 
2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a contratação de empresa 
para o fornecimento de 01 (UM) EQUIPAMENTO DE RAIO-X, conforme Resoluções SESA nºs 773/2019 
e 252/2022, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à 
seguinte proponente:  
 
LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF: 02.799.882/0001-22, da cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 219.000,00 (duzentos e 
dezenove mil reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 03 de agosto de 2022. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 03 de agosto de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 
consumo e equipamentos/material permanente diversos, através da Secretaria 
Municipal de Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 17/08/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de agosto de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 27º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 03/08/2022, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, BAIXA DE 2,36%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 5,74 (CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, AO 
VALOR DE R$ 5,60 (CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 03/08/2022. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 115/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JANICE MARLI BRAGA DE CRISTO. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 115/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 12 DE JULHO DE 2021, E ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2021/PMEAI, POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 11 DE JULHO DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO (CARGA/CAMINHONETE/CARROCERIA ABERTA) 
GM/CHEVROLET D20 CUSTOM L, PLACAS ACI8B73, RENAVAM 00601558693, CHASSI 
9BG244RNMMC024590, NA COR BEGE, MOVIDO À DIESEL, COM ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 
1991, POTÊNCIA DE 87CV, CAPACIDADE DE CARGA DE 1,0 TONELADA, LOTAÇÃO 3P, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM PLENAS E TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, DE ACORDO COM A CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO 
CONTRATO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
USO DO VEÍCULO EM QUESTÃO NA REFERIDA SECRETARIA. OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA 
EXPRESSAMENTE À CORREÇÃO DO IGPM APURADO NO PERÍODO, BEM COMO, A PARTIR DESTA 
DATA, ASSUME A RESPONSABILIDADE SOBRE O PAGAMENTO DE TAXAS COMO IPVA, DPVAT E 
LICENCIAMENTO ANUAL. 
ASSINATURA: 11/07/2022. 
 

EXTRATO DE 6º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 108/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DIJAVI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 108/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ - TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 31 DE JULHO DE 2023 (CALENDÁRIO ESCOLAR 
2022/2023), E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 
57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR DO KM RODADO, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, 
NO PERCENTUAL DE 10,70%, PASSANDO O VALOR DO KM DO LOTE 01 DE R$ 5,50 (CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) PARA R$ 6,08 (SEIS REAIS E OITO CENTAVOS); DO LOTE 02 DE R$ 4,91 
(QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) PARA R$ 5,43 (CINCO REAIS E QUARENTA E TRÊS 
CENTAVOS) E DO LOTE 04 DE R$ 5,12 (CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) PARA R$ 5,66 (CINCO REAIS 
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 01 DE AGOSTO DE 2022, PERFAZENDO O VALOR 
TOTAL GLOBAL DO CONTRATO REFERENTE A ESTE PERÍODO EM R$ 455.280,00 (QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS). 
ASSINATURA: 29/07/2022. 
 

EXTRATO DE 6º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 109/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BLUE STAR TURISMO EIRELI - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 109/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ - TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 31 DE JULHO DE 2023 (CALENDÁRIO ESCOLAR 
2022/2023), E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 
57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR DO KM RODADO DO LOTE 03, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE 
GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE 
MESES, NO PERCENTUAL DE 10,70%, PASSANDO O VALOR DO KM DE R$ 4,96 (QUATRO REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS) PARA R$ 5,49 (CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), A 
PARTIR DO DIA 01 DE AGOSTO DE 2022, PERFAZENDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO 
REFERENTE A ESTE PERÍODO EM R$ 173.484,00 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E 
OITENTA E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 29/07/2022. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 052/2014/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ORLI BORBA DA SILVA. 
OBJETO: FICA RESCINDIDO, O CONTRATO DE Nº 052/2014/PMEAI, CELEBRADO EM 03 DE ABRIL DE 
2014, CORRESPONDENTE À CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE UM IMÓVEL URBANO DE 
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SENDO: “UM (01) IMÓVEL URBANO COM ÁREA TOTAL 
DE 300,00M2, LOCALIZADO NA RUA UMUARAMA, ESQUINA COM A RUA PONTA GROSSA, LOTE 01, 
QUADRA 02, LOTEAMENTO QUATRO IRMÃOS, DESTINADO À INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMÉRCIO”, CONFORME  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
002/2014, EM RAZÃO DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES. OUTROSSIM, A PRESENTE RESCISÃO 
NÃO EXIME A EMPRESA DO PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO 
DE BENS PÚBLICOS. 
ASSINATURA: 29/07/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
 
CONTRATO: 142/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WILLIAN WRZESINSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 100.198,26 (CEM MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/08/2022. 
VIGÊNCIA: 01/08/2023. 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  49/2022-PMPB 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  

Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 
públ ico que realizará às 09h00min do dia 16 de agosto de 2022, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42 ) 3661-1237, 
l ic itação modalidade PREGÃO  PRESE NC IAL  Nº  49/2022 ,  cujo objeto é  a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA 
REDE LÓGICA DE COMPUTADORES,  REDE ELÉTRICA E AQUECEDOR A GÁS 
PARA ATENDER A ESCOLA IRMÃ INÊS VAILATTI  E  PAÇO MUNICIPAL,  
conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados 
na sede da Prefeitura Municipal,  no end ereço ou telefone supracitado 
junto a Divisão de Licitação, bem como , por solicitação no e-mai l :  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro - PR, 03 de agosto de 2022.  

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  50/2022-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 14h00min do dia 16 de agosto 
de 2022, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O PRESENCIA L  Nº 
50/2022 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE NATUREZA CONTINUADA DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
PORTO BARREIRO,  conforme disposto no Edital.  O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  no end ereço ou 
telefone supracitado junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação no e-mail :  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro -  PR, 03 de agosto de 2022. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 120/2022. 
De 03 de agosto de 2022. 

 
 

EMENTA: Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

Art. 1 º. Designar o Srº. RONALDO DE MATOS , inscrito no CPF nº. 

065.457.899 -02, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 

como PREGOEIRO. 

 
Art. 2º. Designar os Servidores Públicos Mun icipais, 

relacionados abaixo, para comporem a Equipe de Apoio: 
 
 

Membro: Amanda Aparecida Preto RG: 14.144.383-6 

Membro: Gaspar dos Santos RG: 8.881.420 -7 

Membro: Andrea Wolff  Lago  RG:  8.400.676-9 

Membro: Claudinor Rodrigues Volff  RG: 11.090.464-9 
Membro: Joel Guimarães RG: 8.493.279-5 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de agosto de 2022. 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
  

    
porto@ portobarreiro.  pr. gov. br 

 
 
 

Município de Porto Barreiro. 

EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.03 11:13:31 -03'00'

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 121/2022. 
De 03 de agosto de 2022. 

 
EMENTA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica por este instrumento nomeada a Comissão 

permanente de Licitação, assim composta: 

 
Presidente: RONALDO DE MATOS                     RG:  8.717.455-7 

 

Membro: Amanda Aparecida Preto RG: 14.144.383-6 

Membro:  Andrea Wolff  Lago RG:   8.400.676-9 

Membro: Joel Guimarães RG: 8.493.279-5 
Membro: Claudinor Rodrigues Volff  RG: 11.090.464-9 
    

Art. 2º. Os membros da Comissão Permanente de Licitação 

terão investidura por 01 (um) ano, observados os dispostos 

constantes da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
  

    
porto@ portobarreiro.  pr. gov. br 

 
 
 

Município de Porto Barreiro. 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.03 11:12:34 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 119/2022. 

De 04 de agosto de 2022. 

 

 

 Ementa:  Nomeia cidadão para ocupar o cargo 

de mandato eletivo, na função de Conselheiro 

Tutelar. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica nomeada a cidadã abaixo relacionada para o 

cargo de Conselheiro Tutelar , a contar da data de 04 de agosto de 

2022 e término em 10 de janeiro de 2024. 

 
NOME RG 
LORIANE APARECIDA GUIMARÃES 9.346.891-0 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 04 de agosto de 2022.  
 

 

 

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.03 10:09:11 
-03'00'
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 126/2022 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, tendo por 
objeto: OCUPAÇÃO DE BEM IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 3489, VISANDO FOMENTAR A 
INSTALAÇÃO DE MICROS, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, COM O OBJETIVO DE GERAR 
EMPREGOS NO MUNICÍPIO DE GOIOXIM/PR. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da 
habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 09 de setembro de 2022, às 09h00min. os 
interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 03 de agosto de 2022. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 126/2022 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, tendo por 
objeto: OCUPAÇÃO DE BEM IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 3489, VISANDO FOMENTAR A 
INSTALAÇÃO DE MICROS, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, COM O OBJETIVO DE GERAR 
EMPREGOS NO MUNICÍPIO DE GOIOXIM/PR. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da 
habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 09 de setembro de 2022, às 09h00min. os 
interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 03 de agosto de 2022. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 07 de junho de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, 
do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 52-N, fls. 183/191, em 
data de 03/06/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.666 em que são requerentes: 
ANTONIO AUGUSTO LOPES, portador da C.I n° 12.579.261-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n°058.486.208-30 e sua esposa MARIA JOSE TEIGÃO LOPES, portadora da C.I 
n°3.992.593-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°624.496.649-04, ambos brasileiros, ele 
agrônomo, residentes e domiciliados a Rua Aloizio Guimarães, 151, Jardim Maria do Carmo, na 
cidade de Pitanga/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE 
PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir 
prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código 
Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 
263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação 
no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 149.936,00m2 (cento e quarenta e 
nove mil, novecentos e trinta e seis metros quadrados), localizada na Localidade de Linha 
Barreiro, imóvel denominado “SITIO PIQUIRI III - FAXINAL DO PIQUIRI CAMBÉ - 
GUASSU - COLONIA PIQUIRI”, a área de 110.585,14m2 então pertencente a ANTONIO 
GONÇALVES CORDEIRO, a área de 31.700,00m2 então pertence a OLIVIO MATIAS 
DOS SANTOS, com origem na Matricula n°6589 L°2 deste Serviço de Registro de Imóveis e 
a área de 7.650,86m2, sem origem. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$231.128,76 
(duzentos e trinta e um mil, cento e vinte e oito reais e setenta e seis centavos).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES DE ANTONIO 
GONÇALVES CORDEIRO e OLIVIO MATIAS DOS SANTOS, então proprietários 
constante na Matricula n°6.589, para que se manifeste, no prazo de quinze (15) dias, para 
impugnação deste requerimento por quem entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após está publicação, será 
procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantágak), 01 de agosto de 2022.

odrigo Luiz Silvestri 
Oficial

odrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 07 de junho de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, 
do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 52-N, fls. 171/182, em 
data de 03/06/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.667 em que são requerentes: 
ANTONIO AUGUSTO LOPES, portador da C.I n° 12.579.261-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n°058.486.208-30 e sua esposa MARIA JOSE TEIGÂO LOPES, portadora da C.I 
n°3.992.593-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°624.496.649-04, ambos brasileiros, ele 
agrônomo, residentes e domiciliados a Rua Aloizio Guimarães, 151, Jardim Maria do Carmo, na 
cidade de Pitanga/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE 
PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir 
prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código 
Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 
263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação 
no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 608.921,00m2 (seiscentos e oito mil, 
novecentos e vinte um metros quadrados), localizada na Localidade de Linha Barreiro, imóvel 
denominado “SITIO PIQUIRIII - FAXINAL DO PIQUIRI CAMBÉ - GUASSU - COLONIA 
PIQUIRI”, zona Rural do Município de Goioxim/PR, a área de 321.409,00m2 então 
pertencente a SEBASTIÃO JOSÉ FRANCISCO, com origem na Transcrição 
n°l 1.058 L°3 do Io Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, a área de 
242.000,00m2 então pertencente a ELIAS KATRUSKE, com origem na Transcrição 
30.199 L°3 do Io Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, e área de 
45.512,00m2, sem origem. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$893.293,12 
(oitocentos e noventa e três mil, duzentos e noventa e três reais e doze centavos).

Procedo o presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES DE SEBASTIÃO 
JOSÉ FRANCISCO, então proprietário constante na Transcrição n°11.058, ELIAS 
KATRUSKE, então proprietário na Transcrição n°30.199, para que se manifestem, no prazo 
de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantágalo) 01 agosto de 2022.

>drigo Luiz Silvestri 
Oficial

>drigo Luiz Silvestri 
Oficial
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